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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 QQC," 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE o2A DE 5fombu, 

FUNCIONÁRIO 

2015. 

Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei Complementar incluso alterando dispositivo da Lei Complementar nº 084, de 01 

de abril de 2005, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 

Executivo. 

Analisando a Estrutura Administrativa vigente verificamos inconsistências em 

algumas secretarias desfalcadas de mão-de-obra para a implantação das políticas públicas e de 

governo, a exemplo inserindo na estrutura administrativa o cargo de Agente de Correios 

Distrital. 

Estamos fazendo modificações visando o melhor desempenho das tarefas, bem 

Eis porque esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças, J>J de ._)iliírnba:; de 2015. 

R~ FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00G DE &1 DE fl1iírvb DE 2015. 

PROTOCOLO 
C~ MUNlClPAl. D BA13,RA OQ GARCAS-MJ., 
n"_>l_ 3 ~ llivro·e.l-.ô Fls S oa a~ P'i 1 I~ 
~Oiã;ro ', g ~ 

~~:>{_.. 
FUNCIONÁRIO 

"Altera a Lei Complementar n.º 084, de 01 de 
abril de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do 

Poder Executivo e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - O art. 33 da Lei Complementar nº 084, de 01 de abril de 2005 passa .a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Administração compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1 -Coordenadoria Geral; 

1.1- Seção de Recursos Humanos; 

1.2- Seção Administrativa; 

1.2.1 -Setor de Protocolo e Serviços Gerais; 

2 - Coordenadoria Adjunta; 

3 - Coordenadoria de Gestão; 

4- Coordenadoria de Serviços Gerais; 

5 -Coordenadoria de Controle Administrativo; 

6- Divisão de Tecnologia de Informação; 

7 - Divisão de Vigilância; 

8- Agente de Correios Distrital. 

Art. 2º - Os Anexos 1 e 111, que fazem parte integrante da Lei Complementar nº 084, 

de 01 de abril de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COM ISSÃO 

SÍMBOLO CARGOS 

SM Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 

SM Secretário Municipal de Finanças 

SM Secretário Municipal de Administ ração 

SM Secretário Municipal de Educação 

SM Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

SM Secretário Municipal de Cultura 

SM Secretário Municipal de Saúde 

SM Secretário Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Públicos 

SM Secretário Municipal de Planejamento 

SM Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

SM Secretário Municipal de Ação Social 

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

SM Secretário Municipal de Turismo 

SM Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SM Secretário Municipa l de Comunicação Social 

SM Secretário Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial 

SM Secretário Municipal de Urbanização e Paisagismo 

SM Secretário Municipal de Pesca e Aquicultu ra 

SM Procurador Geral 

SM Auditor Interno 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Saúde 

DAS-4 Auditor do SUS 

DAS-4 Diretor Geral de Hospita l 

DAS-4 Diretor Técnico de Hospital 

DAS-4 Diretor Administrativo de Hospital 

DAS-4 Diretor Admin istrativo Adjunto de Hospita l 

DAS-4 Médico Regulador 

DAS-4 Assessor Especial de Apoio e Articu lação 

DAS-4 Assessor Especial Educacional 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria M unicipal de 

Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Diretor 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consumidor 

DAS-4 Subprocurador 

DAS-3 Coordenadordolnte~or 

DAS-3 Coordenador Geral do Gabinete do Prefeito 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipal de 

Administração 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Educação 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Cultura 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipal de 

Planejamento 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipal de 

Desenvolvimento Rural 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Indústria e 

Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipal de 

Comunicação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Promoção 

da Igualdade Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo 

e Paisagismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Pesca e 

Aquicultura 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integra l 

DAS-3 Coordenador de Saúde Coletiva 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

DAS-3 Coordenador de Administração e Finanças do SUS 

DAS-3 Coordenador do Centro Regional de Referência 

Especializado em Saúde - CRRES 

DAS-3 Coordenador de Tecnologia da Informação da Central de 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Regulação 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes 01 

Secretário Antôn io Carlos do Nascimento 

DAS-3 Coordenador Adjunto 13 
DAS-3 Procurador 02 

DAS-2 Auxiliar de Gabinete os 
DAS-2 Assessor Especial 03 

DAS-2 Coordenador de Gestão 01 

DAS-2 Coordenador de Serviços Gera is 01 

DAS-2 Coordenador de Controle Administrativo 01 

DAS-2 Coordenador de Orçamento 01 

DAS-2 Coordenador de Convênios 01 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 01 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Cu lt urais 01 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 01 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 01 

DAS-2 Coordenador de Imprensa 01 

DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visual 01 

DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 01 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Pública 01 

DAS-2 Coordenador de Projetos Especiais 01 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 01 

DAS-2 Coordenador de Técnica de Ações Desportivas 01 

DAS-2 Coordenador de Lazer 01 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 01 

DAS-2 Coordenador de Pecuária 01 

DAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 01 

DAS-2 Coordenador de Viação 01 

DAS-2 Coordenador de Obras 01 

DAS-2 Coordenador de Habitação 01 

DAS-2 Coordenador de Seção 01 

DAS-2 Coordenador de Projetos e Convênios 01 

DAS-2 Coordenador de Assistência Social 01 

DAS-2 Coordenador de Gestão Social 01 

DAS-2 Coordenador de Benefício Social 01 

DAS-2 Coordenador de Indústria 01 

DAS-2 Coordenador de Comércio 01 

DAS-2 Coordenador de Turismo 01 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambiente 01 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Políticas Públicas para a Mulher 

DAS-2 Coordenador de Ouvidoria do SUS 

DAS-2 Coordenador de Odontologia Especializada 

DAS-2 Coordenador do Laboratório Central 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PSF 

DAS-2 Coordenador da Assistência Farmacêutica 

DAS-2 Coordenador da Assistência Hospitalar e Urgência 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 

DAS-2 Coordenador de Programas Especiais 

DAS-2 Coordenador da Central de Regulação e TFD 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 

DAS-2 Coordenador de Controle Avaliação e Auditoria 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 

DAS-2 Coordenador Jurídico/Contratos e Convênios do SUS 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 

DAS-2 Coordenador de Pesca 

DAS-2 Coordenador de Aquicultu ra 

DAS-2 Bombeiro Civil de Aeródromo 

DAS-1 Oficial de Gabinete 

DAS-1 Secretário da Junta Militar 

DAS-1 Diretor de Divisão de Tecnologia de Informação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Vigilância 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Públicos 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Programas 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 

DAS-1 Diretor da Vigilância Sanitária 

DAS-1 Diretor da Vigilância Epidemiológica 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambiental 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Fiscalização 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica ao Idoso 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Família 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Criança e ao 

Adolescente 

DAS-1 Diretor de Divisão de Trabalho e Renda 

DAS-1 Diretor de Divisão de Educação e Qualificação Profissional 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação e Treinamento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Apoio e Logística a Eventos 

DAS-1 Diretor de Divisão de educação Ambiental 

DAS-1 Diretor de Divisão de Controle e Fiscalização 

DAS-1 Diretor de Divisão de Programas e Projetos 

DAS-1 Diretor de Divisão de Políticas de Apoio e 

Desenvolvimento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Patrimônio Histórico 

DAS-1 Diretor de Divisão de Criação Cultura l e Artística 

DAS-1 Diretor de Divisão de portais e Internet 

DAS-1 Diretor de Divisão de Publicidade Institucional 

DAS-1 Diretor de Divisão de Cerimonial 

DAS-1 Diretor de Divisão de Revitalização Urbana 

DAS-1 Diretor de Divisão de Manutenção e Conservação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Participação, 3ª Idade e Pessoas com 

Deficiência 

DAS-1 Diretor de Divisão de Aventura, Natureza e Motor 

DAS-1 Diretor de Divisão de Rendimento e Educacional 

DAS-1 Agente de Correios Distrita l 

ANEXO 111 
CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAL EM COMISSÃO 
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QTDE CARGOS OU DENOMINAÇÃO SSfMBOLO/VALOR DA 
FUNÇÕES GRATIFICAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador do Interior DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

os Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Oficial de Gabinete DAS-1 

01 Procurador Geral SM 

01 Auditor Interno SM 

01 Subprocurador DAS-4 

02 Procurador DAS-3 

03 Assessor Especial DAS-2 

01 Secretário da Junta Militar DAS-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
03 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 
03 Agente de Correios Distrital DAS-1 
02 Chefe de Seção DAI-1 
01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

01 Secretário Municipal SM 
01 Assessor Especial de Serviços DAS-4 

Contábeis 
01 Coordenador Executivo DAS-4 
01 Coordenador de Seção DAS-2 
11 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador do Plano Diretor DAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 
04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAI-1 

04 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Assessor Especial Educacional DAS-4 

01 Assessor Especial de Apoio e DAS-4 

Articulação 

04 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

04 Chefe de Seção DAI-1 

02 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE CULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 Secretário de Saúde SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Auditor do SUS DAS-4 
01 Diretor Geral de Hospital DAS-4 

01 Diretor Técnico de Hospital DAS-4 
01 Diretor Administrativo de Hospital DAS-4 
01 Diretor Administrativo Adjunto de DAS-4 

Hospital 
01 Médico Regulador DAS-4 
01 Diretor Administrativo Adjunto de DAS-3 

Hospital 

06 Coordenador DAS-3 
15 Coordenador DAS-2 
04 Diretor de Divisão DAS-1 
07 Chefe de Seção DAI-1 
11 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE TURISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

04 Bombeiro Civil de Aeródromo DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE ASSIT~NCIA SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 
02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
01 Chefe de Seção DAÍ-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

06 Chefe de Seção DAI-1 

07 Chefe de Setor DAl- 2 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

04 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DA MULHER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador de Defesa do DAS-4 

Consumidor 
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01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PESCA E 

AQUICULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as que se 

confrontarem com a presente Lei. 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ,J)) de 5iJiffnl;xo de 2015. 

R~~ FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Memo. n°. 224/ADM/2015 
Barra do Garças/MT, 24 de agosto de 2015. 

Da: Secretaria de Administração 
Ao Dr. Emerson F erre ira Coelho 
Procurador Geral Municipal 

Senhor Procurador, 

Solicitamos, através deste, elaboração de projeto 
de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal, a fim de autorização para 
contratação de dois funcionários para trabalharem, respectivamente, nas 
Agências Comunitárias dos Correios dos Distritos de V ale dos Sonhos e 
Indianópolis. 

Segue, em anexo, cópia do Oficio n.0 0822/2015-
SGRP/GERAT/DR/MT expedido pelos Correios. 

Sem mais para este, renovamos votos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

M~a~~ 
cretário Municipal de Administração 



/'~ ; ~ Corre1os 
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Ofício 0822/2015- SGRP/GERAT/DR/MT 
Várzea Grande, 21 de julho de 2015. 

À ·Secmtaria Mun1olpdi de: 
A Sua Excelência o Senhor 
ROBERTO ANGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Barra do Garças 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Rua Carajás, n° 522 centro 
78600-000 - Barra do Garças/MT 

j osé jacó Se o~rinhn f-"ii!lo 
R~.sp. Sec .:1 !.' 1.~:- ·,-:co·te 

Assunto: AGC VALE DOS SONHOS (Agência de Correios Comunitária) 
PortanJ N"\0.6 ,t! t\P ·q , vJi , ,) I~ 

Assunto: AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA 

Senhor Prefeito (a), 

Tendo em vista o Termo de Convênio de n°. 045/2010, referente à AGC VALE DOS 

SONHOS, que expirará sua vigência em 14/09/2015, e que após essa data este Convênio ficará 

em descoberto não podendo assim ser efetuado os repasses financeiros de R$ 1.420,29 (mil 

quatrocentos e vinte reais e vinte e nove centavos) de manutenções das supracitadas unidades, 

ficando também impossibilitados de haver qualquer tipo de atendimento postal nestas localidades 

após a data informada. Informamos ainda, que será necessário o encaminhamento dos 

documentos previstos na Cláusula Terceira do(s) referido(s) Termo(s) de Convênio(s), conforme 

listado abaixo: 

Certidão Negativa de Débitos do INSS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Certificado de Regularidade do FGTS: 

<.;ertidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União 

Documento do empregado responsável pelo atendimento na unidade (Contrato de Trabalho, Cópia 

da <.;arteira de Trabalho da qual comprova o vínculo empregatício ou Portaria de Nomeação caso 

seja regido pelo regime estatutário). bem como. cópia do comprovante de escolaridade, cópia do 

RG e CPF do mesmo: 

Declaração formal desta Prefeitura onde contenha informações do imóvel quanto a sua 

propriedade, locação ou cessão, área construída, endereço e a finalidade a que se destina 

(instalação da AGC). Devem ser anexos a essa declaração: o Documento de Propriedade do 

Imóvel ou Contrato de Locação ou Termo de Cessão de Uso para a instalação de AGC. 

~~ 

PI\Tft f"'CINAOO)!. O F I( IAl 

Gerenoa de Atendimento- Rua Benedito Escalante. SIN" . Baorro Ponte Nova, CEP.: 76.115-967- Várzea Grande/MT 

Telefones· (065) 3688·1079 ·FAX (065) 3688-1048 . E-mail : mtgerat@correios.com.br 
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i;:;1~ Corre1os ----------------------------------------------------------
I - Nos casos em que não <há averbação do imóvel construído. informar na declaração que o referido 

imóvel existe e é de sua propriedade e a respectiva área construída. 

11 - O Contrato de Locação deve ser apresentado nos casos em que o imóvel seja locado. 

111 - Para os casos em que o imóvel é cedido por terceiros, deve have~ um Termo de Cessão pelo 

proprietário contendo a finalidade da cessão (instalação de AGC) e os dados necessários, tais como: 

nome do proprietário, nacionalidade. profissão. RG. CPF , endereço de domicílio, nome a quem está 

sendo cedido o imóvel (Prefeitura Municipal de .. . ). formato do imóvel (prédio, loja, sala ... ). metragem. 

endereço e inscrição do imóvel. 

Diante do exposto, solicitamos providenciar os documentos citados e encaminhar 

para Gerência de Atendimento/MT, Rua Benedito Escalante, s/n°, Bairro Ponte Nova, Complexo 

GCTCE- Várzea Grande- MT, Cep.: 78.115-987, até o prazo de 15 de agosto de 2015. 

Orientamos que o não cumprimento desta solicitação implicará nas aplicações das 

sanções previstas na Cláusula Nona do Termo de Convênio para Agência de Correios 

Comunitária - AGC item 9.1 e 9.3.5. 

Sem mais para o momento. colocamo-nos a disposição para qualquer outro 

esclarecimento que se fizer necessário pelos e-mails: marcusvb.s@correios .com.br (Marcus) e/ou 

sebastiaog@correios.com.br (Sebastião) ou pelo telefone 65 3688-1079. 

Atenciosamente , 

C/C - AC BARRA DO GARÇAS 

SJO/sjo. 

P,\lRf\(INAOOk ()FIC..I<lol.. 

Geronc1a do Atendimento- Rua Bened1to Escatante. S/N"- Ba11ro Ponto Nova. CEP .. 76 115-967- Vãrzea Grande/MT 

Telefones· (065)3688-1 079- FAX (065)3688-1048 - E-mail : mtqerat@corretos.com.br 
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LEI COMPLEMENTAR N° 0g4 DE J ~. DE o..~e DE 2.005. 
Projeto de Lei Complementar n° 001 , de 22 de março de 2005. 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 

Administração Díreta do Poder Executivo e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato 

Grosso, Sr. ZÓZIMO WELLIGNTON CHAPARRAL FERREIRA, faz saber que a Câmara 

Municiparaprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 1° -A Administração Municipal, para os fins desta Lei, compreende 

os órgãos e funções que atuam na esfera do Poder Executivo, abrangendo, inclusive, os 

órgãos da Administração Indireta do Município visando atender às necessidades 

coletivas. 

.Art. 2° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal com auxilio 

dos Secretários· do Município. 

Art. 3° ·- O Prefeito e os Secretários do Município exercem as atribuições 

de suas competências legais e regulamentares, propiciando o aprimoramento das 

~.;._ condições socíals e econômicas da população do Município em estreita articulação com 

"'-' o Poder Legislativo. 
b 

Art. 4° - A Administração Direta, na esfera do Poder Executivo será 

exercida pelos órgãos integrantes do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais ~ 
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CAPiTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA 

Art. 5° - A organização básica dos Órgãos da Administração Direta 

·compreende: 

I- Nível de Decisão Colegiada: representado pelos Conselhos Municipais 

ou assemelhados com respectivas funções regimentais; 

11 - Nível de Direção Superior: representado pelos Secretários Municipais 

no desempenho de suas funções institucionais e administrativas; 

llf - Nível de Execução Programática: representado pelos órgãos 

responsáveis pelas atividades-fins de cada Secretaria, consubstanciada em funções de 

caráter permanente, correspondentes às Coordenadorias; 

IV - Nível de Administração Descentralizada: compreende as 

administrações dos Distritos. 

CAPÍTULO 111 

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS E ESPECÍFICAS 

Art. 6° - Além das atribuições específicas de cada unidade programática 

incumbe, aos ocupantes de cargos de direção e assessoramento superiores, o seguinte: 

a) seguir as diretrizes da administração para a prestação de serviços de 

interesse público; 

b) planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de sua área de 

competência; 

c) evitar atividades conflitantes, com desperdício de esforços e recursos 

.públicos; 

'd) favorecer aos subordinados o cumprimento adequado das missões que 

lhe forem conferidas; 

e) avalíar a unidade subordinada aprecíando inclusive o desempenho dos 

servidores para fins de promoção. 
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Art. 7°. Os Secretários Municipais, o Secretário Chefe de Gabinete do 

Prefeito, o Titular da Procuradoria Geral do Município e o Auditor Interno são auxil iares 

diretos do Prefeito Municipal , competindo-lhes: 

1- elaborªr a programação do órgão compatibil izando-a com as diretrizes 

gerais da Administração; 

11 - referendar 'atos administrativos e normativos assinados pelo Prefeito 

Municipal; 

lll - elaborar a proposta orçamentária do órgão e encaminhar as 

respectivas prestações de contas; 

IV - propor o preenchimento dos cargos comissionados dos órgãos e 

entidades vinculados e designar servidores para os cargos de Direção e Assistência 

Imediata - Funções gratificadas; 

V~ convocar e presidir reuniões de coordenação, 

VI - participar de Conselhos e Comissões, podendo designar 

representantes com poderes específicos; 

VIl- realizar a supervisão interna e externa dos órgãos; 

Vllr- determinar, nos termos da legislação, a instauração de sindicância e 

inquérito administrativo, aplicando-se as necessárias punições disciplinares; 

IX - prestar esclarecimentos relativos aos atos de sua Pasta, conforme 

previsto na Lei Orgânica Municipal; 

X- exercer a função de ordenado r de despesa ou delegar competência ; 

XI- elaborar relatório das atividades; 

XII- propor a lotação ideal dos órgãos; 

XIII- outras atribuições a serem definidas através de Decreto. 

Art. 8° • O Chefe do Poder Executivo poderá delegar aos Secretários 

Municipais, ao Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito e aos titulares da Procuradoria 

do Município e ao Chefe da Auditoria Interna, missões especiais ou complementares das 

atribuiçoes constantes no artigo anterior. 
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TÍTULO 11 

DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

\. Art. 9°. O sistema administrativo municipal terá a seguinte estrutura 

organizacional básica como se segue: 

1- Administração Direta 

1 - Gabinete do Prefeito 

1 .. 1 -Chefe de Gabinete; 

1.2 - Procuradoria Municipal ; 

1.3 -Auditoria Interna. 

2 - Secretarias Municipais 

2.1 - Secretaria Municipal de Finanças; 

2 .2 - Secretaria Municipal de Administração; 

2. 3 - Secretaria. Muf1icipal de Educação; 

2A- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

2.5 - Secretaria Municipal de Saúde; 

2.6 - Secretaria Municipal de Cultura; 

2.7 -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

2.8- Secretaria Municipal d.e Planejamento; 

2.9- Secretaria Municipal de Ação Social ; 

2.1 O- Secretaria Municipal de Urbanização e Paisag ismo; 

2.11 - Secretaria Municipal d.e V iação, Obras e Serviços Públicos: 

2.12 - Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial ; 

2.13 - Secretaria Municipal da Mulher; 

2.14 ~Secretaria Municipal de Comunicação Social ; 

2.15- Secretaria Municipal de lndustria e Comércio; 

2.16 - Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 
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11- Administração de colaboração com o Governo Federal 

Junta do Serviço Militar - JSM - subordinada diretamente ao Prefeito 

Municipal e vinculada ao Gabinete do Prefeito. 

111- Órgãos Vinculados 

1 - 6o_Gabinete do Prefeito· 

1.1 -Conselho de Defesa do Consumidor (Art 48, X, LOM); 

1.2- Conselho Comunitário de Segurança (Art. 99, LOM); 

1.3- Conselhp de Fiscalização (Art. 161 , LOM); 

1.4- Conselho Municipal Anti-Drogas. 

2 - f,_Se.f@taria_Municipal de Saúde: 

2.1 - Conselho Municipal de Saúde (Art. 170, LOM). 

3 -À Secretaria Municipal de Educação: 

3.1 - Conselho Municipal de Educação (Art 181 , LOM); 

3.2 - Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

3.3- Conselho do Fundef. 

4- À Secretaria Municipal de Desenvolvimento_ Rural~ 

4.1 - Conselho Municipal de Agricultura (Art. 224, LOM); 

4.2- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

5 - À Secretaria Municipal de Turismo e Me1o Ambiente: 

5.1 - Conselho Municipal do Meio· Ambiente (Art. 239, LOM); 

5.2- Conselho Municipal de Turismo. 

6- 6 SEZ.cretaJía Municipal de Cultura: 

6.1 -Conselho Municipal de Cultura (Art. i 89, LOM). 

7 - Secretar)§ Municipal de Ação Social: 

7.1 - Conselho Municipal do Idoso. 

8- §ecretaria MuniçiJ2aLQeJJibanismo e Pa isagismo: 

8.1 - Conselho Municipal de Limpeza Urbana. 



L 
L: 
\...;; 

~ 

L'-...: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do c;arças 
CAPÍTULO 11 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10. A Administração do Município é o conjunto de órgãos auxiliares 

do Prefeito e a ele direta e imediatamente vinculados com atribuições definidas em 

regUlamento. 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11. Compete ao Gabinete do Prefeito exercer as funções de 

representação política do Pcefeito, sendo o elo de ligação entre os órgãos da 

Administração do Municípío. Executando e transmitindo decisões da Administração, 

·org~m izando o cerimonial, manter contatos internos e externos no âmbito Municipal, 

Estadual e Federal , coordenação do transporte e segurança do Prefeito. Coordenar os 

Órgãos a ele vinculados e exercer outras tarefas correlatas. 

SEÇÃO 11 

DA PROCURADORIA MUNICIPAL 

Art. 12. À Procuradoria-Geral do Município, órgão diretamente 

subordinado ao Prefeito do Município, compete representar e orientar judicíalrnente o 

Município; emitir parecer )urídí~o e informar sobre assuntos e matérias submetidas ao 

seu exame; proceder à cobrança da dívida ativa; supervisionar e controlar as atividades 

do serviço jurídico da Administração Direta e Indireta quando solicitado; efetuar outras 

L tarefas afins no âmbito de sua competência; 

SEÇÃO 111 

DA AUDtTORI.A INTERNA 

Art. 13. A Auditoria Interna do Município, responsável pelo controle 

interno no âmbito da Administração Pública Municipal, tem a competência de zelar 
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preventivamente pela produtividade Admtnistrativa, apurando a regularidade financeira 

dos gastos públicos, a fidelidade orçamentária dos Projetos, examinando a legalidade 

dos atos, contratos e convênios da Administração e exercer outras atividades correlatas 

aos serviços de auditoria. 

CAPÍTULO 111 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Art . 14. As Secretarias Municipais são órgãos auxiliares do Prefeito e a 

ele direta e imediatamente subordinados com atribuições definidas em regulamento. 

SEÇÃO I 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Finanças planejar e 

coordenar a política fazendária municipal, estabelecendo programas, projetos e 

atividades relacionadas com as áreas financeira , contábil , f1scal e tributária; coordenar e 

fiscalizar a cobrança dos créditos tributários e fiscais do Município; coordenar as 

atividades relativas a lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos mobiliários e 

imobiliários, mantendo atualizado o cadastro re.spectivo; coordenar a organização da 

legislação tributária municipal, para orientação aos contribuintes sobre sua correta 

aplicação; coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária 

do Município, nos termos da' legislação em vigor; coordenar, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a po!ftica de remuneração 

e relações de trabalho dos servidores e empregados públícos da Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo; coordenar a execução de suas atividades administrativas e 

financeiras ; coordenar outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos. 
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SEÇÃO 11 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de Administração coordenar, 

planejar e executar as atividades de gestão administrativa e de desenvolvimento de 

recursos humanos, visando garantir o pleno funcionamento da Administração Direta do 

._ Poder Executivo e promover seu constante apnmoramento organizacional ; coordenar os 

programas e atividades de incorporação, manutenção e desenvolvimento de recursos 

humanos; coordenar as atividades de registro e pagamento de pessoal; zelar pela 

obediência à legislação pertinente. 

SEÇÃO 111 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 17. Compete à Secretaria Municipal de Educação coordenar a 

formulação e a execução da política educacional do Município, v1sando à garantia do 

direito à educação básica e ao cumprimento dos preceitos e princípios constitucionais; 

oferecer educação básica em todos os seus níveis e nas modaltdades de educação 

especial e educação de jovens e adultos; coordenar as atividades de organização 

escolar nos aspectos legal, administrativo, financeiro e da estrutura física e material ; 

desenvolver e coordenar as atividades de implementação da política pedagógica no 

Município; desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das at1vidades do 

Sistema Municipal de Ensino; desenvolver e coordenar a implementação de políticas de 

formação continuada, destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação; 

implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação bás1ca; gerir o 

Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

Valorização do Magistério; prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho 

Municipal de Educação; coordenar a execução de suas atividades administrativas e 

financeiras, desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus obJetivos. ;( 

rJv 
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Parágrafo Üntco - Compete ainda a Secretaria Municipal de Educação 

coordenar e administrar juntamente com o Conselho Municipal de Educação, as 

atividades da Escola Agrícola do Município, no tocante ao ensino relacionado com a 

agricultura e a pecuária do Municip1o, nos termos estabelecidos em regulamen to. 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 18. Compete a Secretaria Municipal de Saúde coordenar e executar 

programas, projetos e atividades visando promover o atendimento integral à saúde da 

população do Município, como gestora municipal do Sistema Único de Saúde- SUS; 

planejar e coordenar, nos níveis ambulatorial e hospitalar, as atividades de atenção à 

saúde, médicas e odontológicas, de controle de zoonoses, de vigilância epidemiológica, 

de fiscalização e vigilância sanitária, de saúde do trabalhador, de controle, avaliação e 

regulação da rede contratada e conveniada do SUS, articu lando-se com os outros níveis 

de gestão do SUS para as atividades integradas de atenção e gestão da saúde no 

muoicípio; coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras; 

desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUN1CIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

· Art. 19. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

promover o Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável, baseado na busca de 

alternativas aos problemas prioritários e nas potencialidades locais, comprometidos com 

o pro~esso educativo e bem-estar da população rural , permitindo a manutenção do 

emprego no campo, o aumento da renda e o crescimento do nível educacional das 

·famílias que vivem no meio rural e ao mesmo tempo melhorar e preservar para as futuras 

gerações os recursos naturais existentes no Município. 

" I 
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SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E VIAÇÃO 

/I 

I 

Art. 20. Compete à Secretaria Municipa l de Viação e Obras executar, 

supervisionar, fiscalizar e orientar os serviços de pavimentação, assim como as 

respectivas obras preliminares, galerias, guias e sarjetas e obras_ afins; executar serviços 

atinentes a projetos de abertura e conservação de vias municipais; fiscalizar obras 

públicas e particulares, direta ou indiretamente; promover a conservação e manutenção 

da iíuminação pública; responder pelas edificações e administração de próprios 

"-· municipais; supervisionar as atividades técnicas e administrativas dos órgãos 

~ subordinados 
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SEÇÃO VIl 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Art. 21. À Secretaria Municipal de Ação Social compete promover um 

conJunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade civil organizada, para . 
atendimento prioritário a crianças e adolescentes, idosos, pessoas portadoras de 

necessidades especiais e famílias em situação de pobreza, propiciando sua inserção nas 

demais políticas sociais, visando sua emancipação; promover o levantamento de 

recursos da comunidade que possam ser utilizados no socorro e assistência aos 

necessitados; fiscalizar a aplicação de auxílios e subvenções das entidades de 

assistência social; desenvolver com outros órgãos da Prefeitura e do Estado, programas 

visando à higiene, saúde, bem-estar e alfabetização da população carente; desenvolver 

toda a política social do município . 

SEÇÃO VIU 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo 

e Meio Ambiente formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e ( 

• A 1.: 
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tecnológico dos setores industrial, comercial , de serviços e de artesanato do município 

compreendendo a atração de novas empresas; incentivar a criação, preservação e 

ampliação de empresas e pólos econômicos; aperfeiçoar e ampliar as relações do 

município com empresários e entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e 

internacional; apoiar a comunidade empresarial através de planos, programas, projetos, 

informações, pesquisas e estudos; instituir mecanismos de natureza física, financeira e 

instituCional que privilegie o fomento das atividades econômicas do município; estimular 

o desenvolvimento de atividades artesanais e de economia de pequena escala, 

abrangendo a valorização , do artesão e a promoção da industrialização e 

comercialização; estabelecer convênios de cooperação nas áreas científicas, 

tecnológicas, de promoção econômica, de gasto empresarial e profissionalização da 

mão-de-obra com instituições e entidades nacionais e internacionais 

SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

Art. 23. Compete à Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

estimular e orientar o turismo no município; com a promoção e a estruturação do turismo 

municipal, promovendo o seu desenvolvimento como fonte de divisas para o Município 

sem prejuízo aos processos ecológicos essenciais e provendo o manejo ecológico das 

espécimes e dos ecossistemas; coordenar a elaboração e implementação da política 

ambiental do Município, visando promover a proteção, conservação e melhoria da 

qualidade de vida da população; implementar a elaboração de planos, programas, 

pesquisas, projetos e atividades para implementação da política ambiental: executar as 

atividades de gestão da política de meio ambiente no Mun1cípio, abrangendo controle e 

fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental , áreas verdes e 

desenvolvimento ambiental; coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando 

o licenciamento ambiental, a fiscalização e a aval iação dos empreendimentos de 

impacto, com colaboração dos demais órgãos municipais; executar e monitorar estudos e 

projetos de desenvolvimento ambiental. 

_, 
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SEÇÃO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Art. 24. Compete à Secretaria Municipal de Planejamento realizar estudos 

e pesquisas para o planejamento das atividades do Governo Municipal, coordenar, 

elaborar e acompanhar o Plano Plurianual - PPA, a lei de Diretrizes Orçamentárias -

lDO e a lei Orçamentária Anual - lOA; coordenar o processo de captação de recursos 

técnicos e financeíros voltados para o plano de desenvolvimento da Cidade; controlar, 

acompanhar e avaliar a aplicação de recursos orçamentános e de convênios. 

SEÇÃO XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 

ART. 25 - Compete a Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo 

executar1 supervisionar, fiscalizar e orientar as atividades nas áreas de limpeza pública, 

coleta de lixo, manutenção de parques, praças e jardins e outras atividades correlatas 

através da elaboração de projetos urbanísticos, visando o embelezamento das praças, 

parques e jardins, organizando e coordenando equipes para a manutenção através de 

roçada, poda e pequenas obras e reparos nos mesmos; normatizar, elaborar e executar 

a limpeza urbana e a coleta domiciliar de lixo; implementar a coleta seletiva de lixo; 

executar a varrição de vias , logradouros, áreas públ ica, bem como, executar a limpeza 

de feiras livres; elaborar projetos para monitorar e manter o aterro sanitário municipal, em 

conjunto com a Coordenadoria de Turismo e Meío Ambiente. 

SEÇÃO XII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

ART. 26 - Compete a Secretaria Municipal da Mulher formular, coordenar 

e articular políticas para as mulheres; elaborar e implementar campanhas educativas e 

de combate à discriminação; planejar, dirigir e supervisionar ações de caráter preventivo, 
/, 

I 

()v 
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informativo e formativo, visando igualdade de oportunidades entre os gêneros , bem 

como a inserção e permanência da mulher no mercado de traball1o; planejar, dirigir e 

supervisionar ações de assistência e apoio à mul t1er ví tima de violência, integrando 

essas ações às de caráter preventivo; desenvolver outras atividades destinadas à 

consecução de seus objetivos. 

SEÇÃO Xlll 

DA SECRETARlA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

ART. 27. Compete a Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial promover a igualdade e a proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e 

étnicos afetados pela discriminação e demais formas de intolerância com ênfase na 

população negra; acompanhar e coordenar políticas de outros órgãos na esfera estadual 

e federal para a promoção da igualdade racial ; articular, promover e acompanhar a 

execução de diversos programas de cooperação com organismos pC1blicos e privados, 

nacionais e internacionais. 

SEÇÃO XIV 

DA SECRETARIA MUNlCIPAL DE ESPORTES E LAZER 

ART. 28. Compete a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fomentar o 

desporto municipal e a utilização plena dos equipamentos esportivos e áreas de lazer e 

esporte, tanto na rede municipal de ensino como nas comunidades em geral ; promover a 

inclusão social através da prática esportiva; instituir espaço de elaboração e 

implementação de políticas públicas, tendo o esporte, a recreação, e o lazer, como 

direito social ; coordenar a execução de programas, projetos e atividades relacionadas 

com esporte, recreação e lazer para a população do Município; coordenar as at ividades 

de práticas esportivas, recreativas e de educação fís ica para a população. 
/, 
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SEÇÃO XV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

ART. 29. Compete a Secretaria Municipal de Comunicação Social 

planejar e coordenar as atividades inerentes à comunicação social , visando à integração 

da política e das atividades dos órgãos e entidades da Administração Pública nessa 

área; coordenar e desenvolver as atividades de cobertura e distribuição de material 

jornalístico; coordenar e desenvolver as atividades de comunicação dirigida e divulgação; 

assistir o Prefeito, os órgãos da administração direta e as entidades da Administração 

Pública em matéria de sua competência. Divulgar e registrar os atos oficia is da 

administração. 

TÍTULO 111 

DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁSICA 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 30- Subordinam-se direta e imediatamente ao Prefeito Municipal: 

1 - Gabinete do Prefeito; 

2- Procuradoria Municipal ; 

3- Auditoria Interna: 

4- Secretarias Municipais. 

Art. 31 - O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao· Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

·titulares: 

1 -Coordenadoria Geral ; 

1.1 -Auxiliar de Gabinete; 

1.1.1 - Oficial de Gabinete; 

1.2- Assessoria Especial; 

1.3 -Coordenadoria do Interior. 

,I ;,f 
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Art. 32. A Secretaria Municipal de Finanças compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal. 

1 - Comissão de Licitação; 

2- Setor de Çontabilidade; 

3 -Setor de Tesouraria; 

4- Setor de Compras. 

I - A Secretaria Municipal de Finanças compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Executiva; 

1.1 -Setor de IPTU; 

1.2- Setor de Alvará; 

1.3- Setor de Fiscalização; 

1.4- Setor de Dívida Ativa; 

2 - Coordenadoria de Setores; 

2 .1 -Setor de Fiscalização e Postura, 

2.2- Setor de ITBI; 

2.3- Setor de Moto-Táxi ; 

2.4 - Setor de Baixa. 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Administração compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente 

aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1 .1 - Seção de Recursos Humanos; 

1.2 - Seção Administrativa; 

1.2.1 - Setor de Protocolo e Serviços Gerais. 

t 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: ~ 
I 
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1 -Coordenadoria Geral · 

2 -Assessoria Especial Educacional; 

3- Assessoria Especial de Apoio e Articulação; 

4 -Assessoria Técnico-Pedagógica, 

4.1 - Seção de Administração Escolar; 

4.2 -Seção de. Cultura e Ensino; 

4.2.1 - Setor de Cultura; 

4.2.2 -Setor de Biblioteca; 

4.3- Seção de Orientação Pedagógica ; 

4.4- Seção de Educação Indígena. 

Art. 35. A Secretaria Municipal de Saúde compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Executiva; 

1.1 -Coordenadoria do Departamento de Saúde Integral ; 

1.1.1 -Coordenadoria de Assistência Hospitalar e Urgência; 

1.1.2 -Coordenadoria de Odontologia Especializada; 

1.1.3- Coordenadoria de Laboratório Central; 

1.1.4- Coordenadoria de Assistência Farmacêutica; 

1.1.5- Coordenadoria da Rede Básica e PSF 

1.1 .6- Diretoria de Supervisão Geral ; 

1.1. 7 - Seção da Rede Ambulatorial Especializada; 

1.1.8- Setor de Unidades de Saúde; 

1.2- Coordenadoria do Departamento de Saúde Coletiva 

1.2.1 - Coordenadoria de Educação em Saúde e Comunicação; 

1.2.2- Coordenadoria de Programas Especiais; 

1.2.3- Diretor de-Vigilância Epidemiológica; 

1.2.4- Diretor de Vigilância Amb1ental; 

1.3- Coordenadoria do Departamento de Gestão do SUS*: 

1.3 1 -Coordenadoria de Controle Avaliação e Auditoria; 

/ 
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1.3.2- Coordenadoria da Central de Regulação e TFD*", 

1 .3.3- Coordenadoria de faturamento Hospitalar e Ambulatorial; 

1.3.4- Seção de Informação em Saúde; 

1.4 - Coordenadoria do Departamento de Administração e Finanças do 

SUS; 

1.4. 1 - Coordenadoria de Planejamento do SUS; 

1.4.2- Coordenadoria de Recursos Humanos do SUS; 

1.4.3- Coordenadoria Jurídico/ Contratos e Convênios do SUS; 

1.4.4 - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde; 

1.4.4.1 -Seção de Compras do SUS; 

1.4.4.2- Seção de Contabilidade e Tesouraria do SUS; 

1.4.5- Seção de Almoxarifado/Patrimônio; 

1.4.6 -Seção de Manutenção e Serviços Gerais; 

1.4.7- Seção de Transportes do SUS. 

* Sistema Único de Saúde 

**Tratamento Fora do Domicílio 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

compreende as seguíntes unidades 1 subordinadas diretamente ao Secretário Municipal: 

1 - Plano Diretor 

I - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Servtços Públicos 

compreende as seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.1 - Coordenadoria de Obras; 

1.1.1 - Seção de Construção e Manutenção de Estradas; 

1.1.2 - Seção de Manutenção da Construção Civil ; 

1.2- Coordenadoria de Habitação; 

1.21 - Divisão de Planos e Programas; 

1.2.1 .1 - Seção de Estudo e Projeto; 
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1 .2.1.2- Seção Imobiliária; 

1.3- Coordenadoria de Viação; 

1 .3.1 - Divisão de Viação; 

1.3.1 .1 -Seção de Transporte; 

1 3.1.1.1 - Setor de Oficina e Manutenção; 

1.3.1.1.2- Setor de Transporte Urbano; 

1.3.1.2- Seção de Trãnsito e Sinalização; 

1. 3.1.3 - Seção de Fiscalização e Postura, 

1.4- Coordenadoria de Serviço Público; 

1.4.1 - Divisão de Serviço Público; 

1.4. 1.1 - Seção de Serviço P(Jblico; 

1.4.1.1.1 -Setor de Segurança; 

1.4.1 .1.2- Setor de Administração; 

1.4.1.2 - Seção de Serviços Gerais. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente 

aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral ; 

1.1 - Coordenadoria de Agricultura; 

1 .. 1.1 -Seção de Agricultura; 

1.2- Coordenadoria de Pecuária; 

1.2.1 - Seção de Pecuária. 

Art. 38. A Secretaria Municipal de Ação Social compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral; 

1.1 ~ Coordenadoria de Projetos e Convênios; 

1.1 .1 - Seção de Projetos; 

1.2- Coordenadoria de Assistência Social; 

1.2.1 - Seção de Atividades Assistências. 
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Art. 39. A Secretaria Municipal de lndustria e Comércio compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente aos Secretário Municipal e imediatamente 

aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral , 

1.1- Coordenadoria de Indústria; 

1. 1 .1 - Seção de Indústria; 

1.2 - Coordenadoria de Comércio; 

1.2.1- Seção de Comércio. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente compreende 

as seguintes unidades, subordinadas diretamente aos Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.2 - Coordenadoria de Turismo; 

1.2.1 -Seção de Turismo; 

1.3- Coordenadoria de Meio Ambiente: 

1.3.1 -Seção de Meio Ambiente; 

2- Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes Secretário 

Antônio Carlos do Nascimento. 

Art. 41. A Secretaria Municipal de Planejamento compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente 

aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral ; 

1.2 - Coordenadoria de Orçamento; 

1.3- Coordenadoria de Convênios. 

Art. 42. A Secretaria Municipal de Cultura compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

' l ~ 
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1 - Coordenadoria Geral; 

1.1 -Coordenadoria de Programas, Projetos e Eventos 

1.2- Coordenadoria de Segmentos Culturais; 

1.2. 1 -Seção de Cultura , 

1 .2.1. 1 -Setor de Música, Artes Cênicas, Folclore e Patrimônio Histórico. 

Art. 43. A Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

compreende as seguintes unidades, subordinadas diretar11ente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral; 

1.1 -Seção de·Projetos; 

1 .2- Coordenadoria da Comunidade Negra; 

1.3- Coordenadoria da Comunidade Indígena. 

Art. 44. A Secretaria Municipal de Comunicação Social compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamerlie 

aos respectivos. titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.1 - Coordenadoria de Imprensa; 

1.2- Coordenadoria de Propaganda, Mídia e Áudio Visual . 

Art. 45. A Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo compreende 

as seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.1 - Coordenadoria de Urbanismo e Paisagismo; 

1. 1.1 - Seção de Urbanismo e Paisagismo; 

1.1.1. 1 -Setor de Urbanismo e Paisagismo; 

1.2- Coordenadoria de Limpeza Pública; 

1.2.1 - Seção de Coleta de Animais; 
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1.2.2 - Seção de Aterro Sanitário; 

1.2.3- Seção de Feiras e Mercados; 

1.2:4 -Seção de Limpeza Pública; 

1.2.4.1 -Setor de Varrição de Ruas, Capina, Roçagem e Pintura de Meio

fio; 

I .2.5- Seção de Cemitérios 

Art. 46. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente 

aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral : 
1.1 - Coordenadoria de Projetos Especiais; 
1.2- Coordenadoria de Esporte Especializado e Amador. 

Art. 47. A Secretaria Municipal da Mulher compreende as seguintes 

unidades. subordinadas diretamente ao Secretário Mun1cipal e imediatamente aos 

respectivos títulares: 

1 -Coordenadoria Geral ; 
1.1 -Coordenadoria de Atendimento à Mulher em Situação de Violência; 
1.1.1- Seção de Atendimento Integral à Mulher; 
1.2 - Coordenadoria de Apoio às Políticas Pt:1blicas para a Mulher; 
1.2.1 -Seção de Apoio às Políticas Públicas. 

.._ Art. 48. Cabem aos órgãos vinculados as atribuições que lhe são 

•,.... competentes. 

L 

Art. 49. Os cargos de Secretários Municipais e Procurador Geral, serão 

remunerados exctusivamente por subsídios mensais, fixado de acordo com o § 4°, do Art . 

39 e inciso X, do art. 37, ambos da CF/88. 

Art. 50. Os cargos comissionados, DAS - Direção e Assessoramento 

Superior, que compõem a estrutura criada por esta Lei, são os constantes do ANEXO I, 

parte integrante da mesma para todos os fins e efeitos. 

Art. 51. As funções gratificadas DAl - Direção de Assessoramento 

Imediato, instituídas por esta Lei , são as constantes do ANEXO 11, parte integrante da 

; ) 
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mesma, para todos fins e efeitos. 

Art. 52. O Quadro 02, Anexo 02 da Lei Complementar n° 04 de 25 de 

maio de 1.992 passa a vigôrar na forma do ANEXO 111 , parte integrante da presente Lei. 

Art. 53. Os valores dos Cargos em Comissão, incluindo os grupos de 

Direção e Assessoramento Superior e as Funções Gratificadas passam a vigorar na 

forma do ANEXO IV, parte integrante da presente Lei , para todos os fins e efeitos. 

Art. 54. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante Decretos 

regulamentares, a executar todos os atos necessános à implementação da reforma 

administrativa prevista nesta Lei, propiciando a extinção, absorção, fusão, incorporação e 

reestruturação de órgãos, mediante alteração de denominação, transferências 

orçamentárias para outros órgãos, bem como, o remanejamento de servidores. 

transformações e transferências de cargos e funções dentro da estrutura administrativa 

do Município. 

Art. 55. As despesas decorrentes desta le1 correrão por conta da 

seguinte rubrica: vencimentos e vantagens fixas. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Revogam-se as disposições em contráno, em especial o 

parágrafo 1° do art. 64 da Lei Complementar n° 003, de 04.12.91 ; a Lei no 2.437 de 

0511 .02 e as Leis Complementares no 005 de 12.07 .93, n° 013, de 28.04.94, n° 015. de 

07.06.94, n° 017 de 30.08.94, n° 019 de 08.12.94, n° 025 de 21 .06.95, n° 035 de 

30.12.96, n° 039 de 20.01 .97, n° 052 de 25.02.00, n° 054 de 13.03.00, n° 057 de 

02.01.01 I nO 058 de 14.03,01 , nO 071 de 28.01 .03, nO 079 de 19.04.04, n° 081 de 

27.08.04. 

mês de 

Gabinete do Pref::o 7't1ipal Barra do Garças/MT, aos :1~ 
(Vv".OJc q«> de 2. Oí ~ 1 

ZÓZIMO WELLIG 
p 

dias do 
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SÍMBOLO 

SM ___ , _____ 

SM 
...... ___ 

SM 

SM 
·····--

SM 
-SM 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARG os 
Secre târio Chefe do Gãbinete do Prefeito 
--~ 

Secre tário Municipal de Finanças 
·-··-"····'·--

tário Municip-al de AdministraÇão 

tario Municipãl-de-Educãç§o 

Secre 

Secre 

Secre 
- -- -
Secre 

tário Municipal de Esporte e Lazer 

tárlo Municipal-de Cultura 
- - .. -

tállo Municipal-de Sa~de -SM 
---

SM 

..._ ____ ~ _ 

SM 
- --···· ---
SM 

,_ 
SM 

SM 

Secre 

Secre tário Muntcipal de Viação, Obras e 

ços Público~ Servi 

Secre -tério Municipal de Planejamento 
-- -~··- -

Secre tário Municipal de Desenvolvimento Rura\ 

etário Municipal de Ãção Social Secr 
- ._ -

Secr etário Municipal de Indústria e Comércio 

QTDE 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

\Of 
161 
01 

SM 
·--

SM 

Secr 

Se c r 

et~rTo Munlcipãi de Turismo e MeioÃmbtente - - 01 

etário Municipal de -ComunTcaçãÕ Social 01 

SN1 

~SM 
- -SM 

.~----

DAS-4 

DAS-4 

·---------

-

Secr 

Igual 

etário Municipal de Promoção da 

dade Racial 

Se c r 
-

Proc 

etárlõ Municipal de Urbanização e Paisagismo 

uraêior Geral -· -- - ~ 

---
denador ExecutivÕ-da - -

etaria Municipal de Saúde 

Co o r 

Secr 
---------~-

Asse ssor Esp-ecíal-de ÃpÕio e ArtfculaÇêo-

! 01 
l 
l 

01 
·-
01 

01 

Oí 
I 

---

- --- -::"".....,...,. 

DAS-4 Asse --, ----
1 o 1 -- --------

---- - - -- --
ssor Especial Educacional 

DAS-4 Asse 
---....---~-

J01 -- --- -- __ _.. __ 

ssor Especial de Serviços Contábeis 

,. 
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DAS-4 
-

DAS-4 

--DAS-3 
--

DAS-3 

- --- ~-

DAS-3 

DAS-3 

f-
DAS-3 

Auditor Interno 

Coordenador Executivo da 

Secretaria Municipal de Finanças 
- -- - -

Coordenador do Interior 

CoÕrdenador Geral do . 
Gabinete do Prefeito 
--- _.....__ -
Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Administração 

CoordenadÕr Geral da -

Secretaria Municipal de Educação 

Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Cultura 

OAST - l-Coordenador Geral da 

Secretaria MuniciQal de Planejamento 

1o1 
I 

I 

01 

01 

01 

01 

01 

I01 
l 

01 

-
DAS-3 -Coordenador GeraJ da - SeCretarja MunicJpal de 01 

Viação, Obras e Serviços Públicos 
- --. -- -- -

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Munic,pal de 01 

Desenvolvimento Rural 
-- -
DAS-3 Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Indústria e Comérc1o 

DAS-3 - - Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da 

Secretaria Municipal de Comunicação Soc1al 
-- - -

01 

01 

DÃS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de 01 

Promoção da Igualdade Social __ I 

-l 

----
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DAS-3 

Coordenador Geral da Secretaria 

Urbanismo e Paisagismo 

Coordenador do Plan~--Diretõl-

Coordenador de Saúde Integral 

·- Coordenador de-Saúde Coletiva 
1-------- -· . --~-
DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

Muntcipal de \ 01 

-~- lo1 
-1 

101 

101 

·-- -- - 101 
1-- -

01 CÕordenador de Administração e -Finanças-do SUS 

Administrador dàComPíexo do Parque das Àguas 01 

Quentes Secretário Antônio Carlos do Nascimento 

DAS-2 - SubprocuradÕr- -- - - ---- -

DAS-2 --· Auxúfaf deGab\nete - -~-~- - -

ÕAS-=2- Assessor EspecXà! -- ----

DAS-2 -Coordenador de Õrçamento 

DAS-2 - Coordenador de êonvêniõS 
1---------l - - - - - ·- - - - - ·-
DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 

~ - -- -~ ~ - -- - - - -- ~ 

OAS-2 Coordenador de Segmentos Culturais 

Coordenador da Comunidade Negra 

Coordenador da Çomunidade Indígena 

cõorcfenador de Imprensa 

--- ~~---1 
--- 03 ~~ 

01 __ \ 
01 I 

01 \ 

0 1 

01 DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

01 -101 
Coordenador de Propãgânda, Mídia e Áudio Visual 01 ~----- I 

i 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 
-·----

DAS-2 

DAS-2 

Coordenador de Urbanismo e Paisagi-smo - -·· · 01- \ 

Coordenador de Limpeza Pública 01 

Coordenador de Projetos Especiais 01 

Coordenador de Esporte Especializado e Amador - \01 
l 0 1 Coordenador de Agricultura 

Coordenador de Pecuária 

Coordenador de Serviços Públicos 
---- --

Coordenador de Víação 

Coordenador de Habitação 

_-_I Õ1 
\01 

01 

01 

___ ______l 

1-------· ··---- -··' ---- - -
DAS-2 Coordenador de Setores 01 
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OAS-2 

DAS-2 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

-

--
--- -~~" 

Co o 
----

rdenador de Projetos e Convênios 

rdena-dor de Assistência Social 
--

Coo 

Co o rdenador de Indústria 
--- - - -- -~ - -

Coo rdenador de Comércio 
-- -- ~ 

Co ordenador de Turismo 
- --·- -- -- --- - -
Co ordenador de Meio Ambiente 

\01 

Jo1 
01 

01 

DAS-2- Co ordenador de Setores 

01 

01 

01 
- - ~ 

OAS-2 

- -· --- - -
DAS-2 

---
OAS-2 
- - --
DAS-2 

.... .... .,... 

DAS-2 

DAS·2 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-2 
--DAS-2 

- -DAS-2 

DÃ-8~2 -

Co 

de 

ordenador de AtendimentO à Mulher em Si tuação 

Violência 

Co 
--- ----- - ----- --- - - - - -------! 

ordenador de Apoio às Políticas Públicas para a 01 

Mui her 
--
Pro curador 

cõ ordenador-de 6uvidoria do sus 
-----~--

Co ordenador de Odontologia Especializada 
-
Co ordenador do Laboratório Central 

------·--

102 

\01_ -~~--_ ~-

\01 

01 

Co ordenador da Rede Básica e PSF 01 

Co ordenador da Assistência Farmacêutica 01 
-
Co 

------ -- - ---- - - -- -·-- -
ordenador da Assistência Hospitalar e Urgência j 0 1 

! Co ordenador da J=ducação em Saúde e Comun1cação 01 
-- ---~ -

Co ordenador de Programas Especiais 01 
---~- -
Co 01 

--- ·----- -
DAS-2 

- -- -
DAS-2 

-ÕAS-2~ -
--

DAS-2 

--
Co 

ordenadorda Central de RegulaçãÕ e TFD 

ordenador de Faturarriênto Hospitalar 
----- -~ - - - - - -

Co ordenador de Controle Avaliação e Auditoria 
-- -- - -- - - - -~·..-... 
Co ordenador de Planejamento do SUS 

f-c 
Co 

-- -
ordenador de Recursos Humanos do SUS 

01 __ 31 
01 

-----
01 

---
01 1 

I 

DAS-2 Co ordenador de Jurídico/Contratos e Convênios do 101 

s 
---~- -

DAS-2 Co 

DAS-1 O f 

-1-- -··1 
- ~ ~1- -- -j 
-- t~~ - ---- -

us 
- - -- -- - - -- - -
ordenador do Fundo Municipal de Saúde 

icial de Gabinete 
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ESTADO DE Iv1ATO GROS <sO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

· oAS~1 

DAS-1 

DAS-1 

DAS-1 

DAS-1 

Diretor de Divisão de Serviços Públicos 

Diretor de Divisão de Planos e Programas 

Diretor de Divisão de Viação 

Diretor da Vigilância Sanitária 
C·--~--- -- --·· --

Diretor da Vigilância Epidemiológica 

DAS-1 -~---· _f Direto~ ciãvfgilãnCía Ambiental 

DAS-i Diretor de Supervisão Geral 
--- --

DAS-1 Secretário da Junta Militar 

~------, 

01 j 

-------I 
01 
-
01 

OI 

01 

' 01 
I 
01 

01 

J 
( 

/ 
!• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

l'refeitura A-1unicipal de Barra do Garças 

ANEXO 11 

FUNÇÕES GRATIFICADAS - DAl 

SECRETARIA- SÍMBOLO CARGOS QTOE 
-S-ec. Admln:-· - DAI-1 - - Seç~o de Recursos Humanos 01 

I oo,1~ ~-~---- -_-__ -_···-
sec._ Educação OAI-1 -- Seção de-Ãdministração Escolar i 

----- ! 
DAI=1 ___ 

1

_Seção de Cultura e Ensino _ _ __ j ~-~ 
_ OAI~1 __ Seção de Orientação Pedagóg\ca j 01_ 

Sec.Saúde- DAl-1 Seção de Rede Ambulatorial 01 

Especializada 
1-----l- .!!- . .- - ~ -·-

Seção de Informação em Saúde DAI-1 

DAI-1 
-~--- - -

Seção de Almoxarifado/Patrimônio 

01 

Oí 

DAI-1 - Seç]á. de -NfanÜtenÇão e Serviços Gerais 01 

Se c. 

Obras 

Serviços 

Públicos 

--
Viação, 

e 

DAI-1 s eção de Transporte do SUS 
-- ~ 

DAI-1 s eção de Compras do SUS 
-- - ·- -
DAI-1 s eção de Contabilidade e Tesouraria do 

s us 
......,_ ______ - - -DAI-1 s eção de Construção e Manutenção de 

Estradas 

DAl-1 -~ Seção de TranspÕrte 
I 

- -
DAI-1 S~ção de Estudos e Projetos 

,_.D_A_I_-1 ___ ,_Seção de Trànsltó e Sinalização 
----- -

DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura 

DAI-1 SeçãÕde Serviço Público 
1---~------ - ---
DAI-1 Seção de Serviços Gerais 

1---~---l- -- -- -- - ·--- --·-
Sec. Desenvolv. DAl-1 Seção de Agricultura 

1--.::---------

Rural DAI-1 J Seção de Pecuária 
---· ------~~-L--...~ ·--"~------ ------· 

01 

01 

01 

Oí 

01 

01 

01 

I - I 

I 
--~ 

I 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Sec. Ação DAI-1 

Social DAÍ-1 

Sec. Índústrfa e DAf-1 

Comércio 

Seção de ProJetos 

Seção de Atividades Assistenciais 

Seção de Indústria 

Seção de Comércio 

Sec. Turismõ e DAÍ-1 Seção de Turismo 

Meio Ambiente OAÍ-1 - - Seção de Meio Ambiente 

Sec. Cultura DAÍ-1 

SeC. PrÕmõção DÁÍ-1 

da Igualdade 

Racial 

Seção de Cultura 

Seção de Projetos 

Sec. Urbanismo DAÍ-1 Seção de Urbanismo e Paisagismo 
~ - ~ -- -

e DAI-1 Seção de Coleta de Animais 

Paisagismo roAí-1 -- Seção de Aterro Sanitário 

DAl-1 

DÃí-1 
DAf-1 

. -
Seção de Feiras e Mercados 

-- - -
Seção de Limpeza Pública 

Seção de Cemitérios 

!01 

101 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

l 
01 

I 

01 

01 

01 

01 

01 

Sec. Mulher DAÍ-1 

DÃÍ-1 

- - -
Seção de Atendimento Integral à Mulher , 01 

Seção de Apoio às Políticas Públicas 01 

Sec. Finanças DAÍ-2 

DAI-2 

DAI-2 

DAI-2 

-

Setor de Contabilidade 

Setor de Tesouraria 

Setor de Compras 

Setor de IPTU 
f---.---- 1 - - -
DAI-2 Setor de Alvará 

~r.y-- Setor de Fiscalização 

DAI-2 

ÕAÍ-2 

DAÍ-2 

DAÍ-2 

DAl-2 

Setor de Divida Ativa 
- r-· ---

Setor de Fiscalização e Postura 
-

Setor de ITBI 

Setor de Moto-Táxi 

Setor de Baixa 

01 

01 

101 

101 

1

01 

01 

I o1_ 
!01 

01 

01 

01 

1 

--~ 

----

-----

---

/ 
r:;y_ ·-· --

... . .. -
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Se c. 

Admínístraça -o 

Sec. Educa ção 

DAÍ-2 

DAI-1 

DAI-1 

Se tor de Protocolo e Serviços Gerais 01 

s eção de Administração Escolar 01 

. s eção de Cultura e Ensino 01 

DAI-1 - s e~o de Orientação Pedagógica 01 

DAI-1 

DAí-2-

-
Sec.Saúde 

Sec. 

Obras 

Serviços 

Públicos 

Vi ação, 

e 

- - -
Sec. Cultur a 

ismo Sec. Urban 

e Paísagism o 

• -
DAI-2 

DAÍ-2 
-

DAÍ-2 
-

OAI-2 

OÃÍ-2 
-

DAI-2 

DAI-2 

ÕAÍ-2 
-

t-::. • 
DAJ-2 

OAÍ-2 
-

-s - - - -
eção de Educação Indígena 01 

I 

s etor de Cultura 01 

s etor de Bibl ioteca 01 

s etor de Unidades de Saúde 10 
-s etor de Secretaria Executiva do Oi 

c onselho 

s 
s 

etor de Oficina e Manutenção 

etor de Transporte Urbano 

etor de Segurança s 

01 

\01 

01 

s 
s 
e 

s 

etor de Administração 01 

etor de Música, Artes Cênicas, Folclore 01 

Patrimônio Histórico 

s 
etor de Urbanismo e Paisagismo 01 

etor de Varnção de Ruas, Capina 06 

oçagem e Pintura de Meio-Fio R 
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ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 111 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAL EM COMISSÃO 

NG CARGOS ou OENOMlNAÇÃO 
FU N~ÕE--=S~+--=-~-:-=--:,-----=-

GABlNETE DO PR_EFÊITO ____ - --

Secretário Chefe de Gabinete--- ---·-

01 
---~=----_.._,... 

01 
7>1 -----
01 

SÍMBOLO/VALOR 

DA GRA TJFICAÇÃO 

------
SM 

··--------+----- - -----·-- -· ··--

l-~-~---~---i-:-~:c_i~o_r;_:0_t:_~:~~------- ___ t ____ o~~-4 _ _ 
01 Subprocurador DAS-3 

.-:------------- -·- --- -- ·------····· - ----
02 Procuraàor DAS-2 

03 DAS-2 
-- """"··~--~---·__..._,.,.._- - - - - - ·-
01 Secretário da Junta Militar 

- -· - -·· ----------1 
DAS-1 

1-----··----r-=-s=E-=-c -=--RETARIA DE ADMINISTRAÇAO-.......---J--·-···-··-· 

--------+-:::--.........,..-.,..---··-----········--···-
01 Secretário Municipal 

---,----
SM 

-ô1 Coordenador Geral DAS-3 
f--:--:------1·-· -----·- ·-------'---· ... -- -
02 Chefe de Seção DAl- í 

õ1 ___ -~~---- ~~ c~efê ~e Setôr-=--=---- -- _ ----_] ____ ~DAI-2 ---l 
SECRETARIA DE FINANÇAS I' 

!-::--:-------!---·· --- ------ - -----· ------ --SM-- ----· 
01 Secretário Municipal 

01 

01 

01 

11 

Assessor, Especial de Serviços Cont-~beis 

Coordenador Executivo 
----------

Coordenador de Setores 
r-. ~--~-----

Chefe de Setor 
"-·- -· ----~-'---- ------------

DAS-2 

DAI-2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura .J.~unicipal de Barra do Garças 

f----~__,_.__.-

01 

01 

01 

03 

03 - ......,_ 

SECRETARIA -DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Secretárfo Municipal--

Coordenador Gera-l -

09 Chefe de Seção 

- Chefe deSetor 

~--- SECRETARIA DÉ EDU-CÃÇÃo 
01 . -~ -- ~ - -

Secretário Municipal 

01 

01 

01 

04 

04 

02 

---~ - ·coordenador Gera1 - -

Assessor Especial Educacional 

Assessor Especial de Apo io e Articu lação 
-·-- - ~ 

Assessor Técnico Pedagógico 

r----~-'---

Secretário-Municipal 01 

SM 

OAS-3 

DAS-3 

DAS-2 

DAS-1 

OAI-1 

DAI-2 

SM 

OAS-3 

DAS-3 

OAS-3 

DAS-3 

DAÍ~ -

SM 
------,----1-- -- - --- - -- - ---- - -- - - - --------1 

DAS-3 01 

02 

01 

01 

Coordenador Geral 

Coordenador 
- - -- ~ 

Chefe de Seção 

Chefe de Setor 

SECRETARIA DE -SÃUDE 

ar·-- _ __..,__.__ Secretârio de Saúde 

DAS-3 
DAÍ-1 ________ _ 

- --- ~-
OA\-2 

- -----
SM 

01 

04 

Coordenador Executivo 

Coordenador 

DAS- 4 

DAS- 3 

OAS-2 

-I 
15 

04 
~----~-
07 

Coordenador 

Diretor de Divisão 

Chefe de SeçãÕ- --~ - ~ 

! 

DAS -1 
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ESTADO DE IVlATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

11 Chefe de Setor 

SECRETARIÃ DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 
__,._ --- -~ --

01 Secretário Municipal 
~-------f-. ---- - - --
01 Coordenador Geral 

02 --~ êoorden-ador 

02 ,. Chefe de Seção 
- -

SECRETARLA DE TURISMO E MEIO 

AMBJENTE 
- ----~---·----··'""""-~- ... ....-.----~~- _____ ._, .. - -

01 Secretário Municipal 
,---: - - -- ---- -

i 01 Coordenador Gera\ 

~--__ -- -_r--
02 Coordenador 

~ .. -- - -
Chefe de Seção 

--- SECRET AR1A ÕE AÇÃO SOCIAL 

01 

01 

02 

Secretário Municipal 

Coordenador Geral 
---

Coordenador 
~-- - - --- --- --

01 Chefe de Seção 

02 Chefe de Setor 

SECRETARiA DE 

COMÉRCIO 
- --·· ---~-- -------01 Secretário Municipal 

01 Coordenador Geral 
-------~--

02 Coordenador 

02 Chefe de Seção 

SECRETARIÃ _,_DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal 
1-----~--1 -- -- --- - -- - -
01 Coordenador Geral 
- -- -----,-----1- -
02 Coordenador 

DAÍ-2 

SM 

DAS-3 

DAS-2 

DAÍ-1 

l 
i 

-=_ s~ ______ l 
DAS-3 ] 

oAs-2" ·-----··-, 
DAÍ-1- I 

SM 

OAS-3 

DAS-2 

\ 

I _, 

DAÍ-1 

DAÍ-2 

- SM-

DAS-3 

\ - --

--- ----
DAS-2 

! 
I 

SM 

DAS-3 

DAS-2 -I 
-- -- J 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura.A1unicipal de Barra do Garças 

01 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

SECRETARIA DE 
IGUALDADE RACIAL 

-- - -Secretário Municipãi 

Coordenador Geral 

PROMOÇÃO DA 

Coordena-dor - -- -~ 
-- SECRETARIA ___ - 6E -COMÜNICAÇÃO 

SOCIAL 

Secretário Municipal 
-- ......-- - ~- ---·-~-

Coordenador Geral 
~- Coordeliãdor ___ - -------- ----1 

---~---.. --_ -·- SECRETÃRtA- DE- Uf{BANISMO 

PAISAGISMO 

SecretaíTo Municipal 

------ - coordenador Geral -

E 

SM 

DAS-3 

DAS-2 

SM I ---DAS-3 . 
--· - ------ ·---

DAS-2 

SM 

02 
t-----~~----.. -- ---- -- -- .. - .. -- ---

Coordenador DAS-2 

06 
!-------- --- ---· - - --------·----- -- - - -

Chefe de Seção 
l-------
07 

01 

01 

Chefe de Setor 

Secretário Municipal 
- - - ..... __ _ 

Coordenador Geral 

02~-------- CoordenadÕr -- -- -

___ ......,..__ ____________ SECRETARIADA MULHER -

01 ___ -----. """'- -Secre-tário Municipal 

--------------
01 Coordenador Gera\ 

02 
----~ 

Coordenador 

Chefe de Seção 02 
--------1--- ---- --------·- -- - - - ·- - --- ·- -- - -

I 
SM I 

!AS~ __ j 
DAS-2 I 

---·· l 
o:~-3 ~ 
DAS-2 --~1 

DAÍ-1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Pre_feitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO IV 

GRUPO CHEFIA- FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

CARGOS EM COMISSÃO 

GRUPO DE DIREÇÃO 

SSESSORAMENTO . 
UPERIOR- OAS 

GRUPO DE DIREÇÃO E 

- PETRIEúJiÇ-Ão 

CÓDIGOS ~ENSA~ _ 
R$ 

....)----- -~ -
OAS-í 800,8J 

DAS-2 1.372,8J 

DAS-3 2.059,2 

OAS-4 2.860,0 

SM 

ASSISTÊNCIA IMEDIATA DAI-1 457,60 

-DAÍ 

,. ' \ . • L ' !;; n r :-\ \n j,) 
~t;JJ.'\J., lli ~ ~w.~\iUV \v.V!Q, 

('(\\) "\,1\f'üJ \~'\0~'1\ÀD k:
\.~~C.1. ll. Q()\ t;v\ :\1 ~\W\Ov\ :..1 ()._ 
~C. ~m \)j\ ~ \}\"-tvv\t~ 0. x~aJ . f~~'<n 

~ ~ ' v '2> ' tO 

DAI-2 286,00 

((). 
';\__ 



ESTADO DE lVIA TO GRQSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI COMPLEMENTAR N° DE 2008. 
Projeto de Lei Complementar n° 03/2008 de autoria do Poder E 

"Altera dispositivos da Lei Complementar n° 

084, de 1° de abril de 2005, e dá outras 

providencias". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ZÓZIMO 

WELLIGNTON CHAPARRAL FERREIRA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- O artigo 21, Seção VIl, da Lei Complementar n° 084, de 01 de abril de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

SEÇÃO VIl 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

"Art 21. A Secretaria Municipal de Assistência Social compete promover 

um conjunto integrado de ações iniciativas públicas e da sociedade civil 

organizada, para atendimento prioritário a crianças e adolescentes, idosos, 

pessoas portadoras de necessidades especiais e famílias em situação de 

pobreza, propiciando sua inserção nas demais políticas sociais visando 

sua emancipação, prom~ver o levantamento de recursos da comunidade 

que possam ser utilizados no socorro e assistência aos necessitados, 

fiscalizar a aplicação de auxílios e subvenções das entidades de 

assistência social, desenvolver com outros órgãos da Prefeitura e do 

Estado, programas visando à higiene, saúde, bem-estar e alfabetização da 

população care9te; desenvolver toda a política social do município." 

Art. 2° - Esta r~i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3"- Revogam-se as disposvio 

I' 
ZÓZIMO WELLIG T N CHAPARRAL FERREIRA 

tr~\Q ~ \e\·.~~:~~,.·~._:-~ 
\Y'-Q \).~"'/ \Y\d: \'~~ ~ 
c't(io.c\o rvvo :'•- '~"-c.\. 

1 /1 1 • ' Oú .l.\.,....,í\'V\(.1. 'C· .. • .. _tx,. ~, L.\ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DE 2008. 

"Altera dispositivos da Lei Complementar n° 

091/2005 que instituiu a Carreira dos Profissionais do 

Sistema Único de Saúde do Município de Barra do 

Garças, e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

ZÓZIMO WELLIGNTON CHAPARRAL FERREIRA, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1~ Fica criado no quadro de pessoal de carreira da Secretaria 

Municipal de Saúde no Cargo Profissional de Nível Superior do SUS, 08 (oito) vagas no 

Perfil Profissional de Enfermeiro e no Cargo Técnico do SUS, 20 (vinte) vagas no Perfil 

Profissional de Técnico em Enfermagem, para preencherem vagas do Pronto Socorro 

Municipal, sem que haja demissão dos profissionais que já atuam na área. 

Art. 2° Fica instituído como parte integrante da Lei Complementar 

n° 091 de 22 de dezembro de 2005 os anexos I, 11 , 111 com os quadros que limitam o 

número de vagas do Pessoal de Carreira da Prefeitura . 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias, constantes do orçamento municipal vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário , em especial as 

que se confrontar com a presente Lei . 

~ <;) f\l , Gabinete do Prefeito 
de \) J~LO de 2008. 

dias do mês 

vrtQ t_;__ ~ 1'-:..y:.<--.C[b 
fY\0 \i. fJ1.Q ))1,Ó~hi_) ~ 

~rx_o.&a :-r,J 
do (:.0 (YYI }' =( !) 
fl{Y'r\ ;, t 



-~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO I 

QUANTITATWODECARGOS 

CARGOS QUANTIDADE 

PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR DO SUS 228 

TÉCNICO DO SUS 96 

ASSISTENTE DO SUS 275 

APOIO DE SERVIÇOS DO SUS 171 

CARGOS EM EXTINÇÃO 9 . 

I 
rr 

/ 



ESTADO DE l\t1ATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 11 

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DO SUS 

CARGO PERFIL PROFISSIONAL VAGAS 

Administrador 4 

Administrador Hospitalar 2 

Assistente Social 7. 

Biólogo 4 

Biomédico 4 

Enfermeiro 28 . 
Enfermeiro UTI 6 

Engenheiro Sanitário 1 

Farmacêutico/Bioquímico 15 

Fisioterapeuta 15 
PROFISSIONAL DE Fonoaudiólogo 5 

NÍVEL SUPERIOR DO Médico Anestesista 3 
sus Médico Angiologista 1 

Médico Cardiologista 4 

Médico Cirurgião Geral 4 

Médico Cirurgião Pediatra 1 

Médico Cirurgião Plástico 1 . 
Médico Clinico Geral 8 

Médico Dermatologista 1 

Médico do Trabalho 1 

Médico Gastro Enterologista 2 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Médico Geriatra 1 

Médico lnfectologista 1 

Médico lntensivista 2 

Médico Nefrologista 2 

. Médico Neonatologista 1 

Médico Neurocirurgião 1 

Médico Obstetra/Ginecologista 3 

Médico Oftalmologista 2 

Médico Oncologista 1 

Médico Ortopedista 4 
• 

Méd ico Otorrinolaringologista 2 
PROFISSIONAL DE Médico Patologista 1 

NIVEL SUPERIOR DO 
Médico Pediatra 3 

sus 
Médico Plantonista 30 

Médico Plantonista UTI 6 
. Médico Psiquiatra 3 

Médico Radiologista 3 

Médico Urologista 2 

Médico Veterinário 2 

Nutricionista 5 

Odontólogo 25 

Psicólogo 8 

Terapeuta Ocupacional 3 
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ANEXO 111 

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

TÉCNICO DO SUS 

CARGO PERFIL PROFISSIONAL VAGAS 

Técnico em Enfermagem 70 

Técnico em Higiene Dental 14 

TÉCNICO DO SUS Técnico em Radiologia 5 • 

Fiscal da Vigilância Sanitária e Saúde 

Ambiental 7 

/ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1~9 DE~J DE !J ... MhtulGDE 2013. 
Projeto de Lei Complementar nº 003/2013, de autoria do Poder Executivo. 

"Altera a Lei Complementar n.º 084, de 01 de abril 

de 2005 e a Lei Complementar n.º 088, de 11 de 

novembro de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do Poder 

Executivo e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancíona a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Complementar n!! 084, de 01 de abril de 2005 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 31. O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes unidades, subordinadas 

diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1- Coordenador[a Ger.al; 

1.1- Auxiliar de Gabinete; 

1.1.1 -Oficial de Gabinete; 

1.2 -Assessoria Especial; 

2- Coordenadoria do Interior; 

3- Coordenadoria Adjunta. 

Art. 32. A Secretaria Municipal de Finanças compreende as seguintes unidades. 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal: 

1- Comissão de Licitação; 

2 ·Seção de Contabilidade; 

3 -Seção de Tesouraria; 

4- Seção de Compras. 

I • A Secretaria Municipal de Finanças compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 
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1 - Coordenadoria Executiva; 

1.1-Seção de IPTU; 

1.2- Seção de Alvará; 

1.3- Seção de Fiscalização; 

1.4- Seção de Dívida Ativa; 

2- Coordenadoria de Seção; 

2.1- Seção de Fiscalização e Postura; 

2.2- Seção de IT~I; 

2.3- Seção de Moto-Táxi; 

2.4- Seção de Baixa. 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Administração compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e Imediatam ente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Seção de Recursos Humanos; 

1.2- Seção Administrativa; 

1.2.1 -Setor de Protocolo e Serviços Gerais; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3 - Coordenadoria de Gestão; 

4- Coordenadoria de Serviços Gerais; 

5- Coordenadoria de Controle Administrativo; 

6- Divisão de Tecnologia de Informação; 

7- Divisão de Vigilância. 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

2- Assessoria Especial Educacional; 

3- Assessoria Especial de Apoio e Articulação; 

4- Assessoria Técnico-Pedagógica; 

4.1- Seção de Administração Escolar; 

4.2- Seção de Cultura e Ensino; 
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4.2.1- Setor de Cultura; 

4.2.2- Setor de Biblioteca; 

4.3- Seção de Orientação Pedagógica; 

4.4- Seção de Educação Indígena; 

5- Coordenadoria de Projetos; 

6- Coordenadoria de Convênios; 

Art. 35. A Secretaria Municipal de Saúde compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Executiva; 

1.1- Coordenadoria do Departamento de Saúde Integral; 

1.1.1- Coordenadoria de Assistência Hospitalar e Urgência; 

1.1.2- Coordenadoria de Odontologia Especializada; 

1.1.3- Coordenadoria de laboratório Central; 

1.1.4- Coordenadoria de Assistência Farmacêutica; 

1.1.5- Coordenadoria da Rede Básica e PSF; 

1.1.6- Diretoria de Supervisão Geral; 

1.1.7- Seção da Rede Ambulatorial Especializada; 

1.1.8- Setor de Unidades de Saúde; 

1.2- Coordenadoria do Departamento de Saúde Coletíva; 

1.2.1- Coordenadoria de Educação em Saúde e Comunicação; 

1.2.2- Coordenadoria de Programas Especiais; 

1.2.3- Diretor de Vigilância Epidemiológica; 

1.2.4- Diretor de Vigilância Ambiental; 

1.3- Coordenadoria do Departamento de Gestão do SUS *; 

1.3.1- Coordenadoria de Controle Avaliação e Auditoria; 

1.3.2- Coordenadoria da Central de Regulação e TFD**; 

1.3.3- Coordenadoria de faturamento Hospitalar e Ambulatorial; 

1.3.4- Seção de Informação em Saúde; 

1.4- Coordenadoria do Departamento de Admin istração e Finanças do SUS; 

1.4.1- Coordenadoria de Planejamento do SUS; 

1.4.2- Coorden~doria de Recursos Humanos do SUS; 
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1.4.3- Coordenadoria Jurfdlco/Contratos e Convênios do SUS; 

1.4.4- Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde; 

1.4.4.1- Seção de Compras do SUS; 

1.4.4.2- Seçào de Contabilidade e Tesouraria do SUS; 

1.4.5- Seção de Almoxarifado/Patrimônio; 

1.4.6- Seção de Manutenção e Serviços Gerais i 

1.4. 7- Seção de Transportes do SUS. 

2 -Auditor do SUS; 

3- Diretor Técnico de Hospital; 

4- Diretor Administrativo de Hospital; 

5- Médico Regulador; 

* Sistema Único de Saúde 

"'*Tratamento Fora do Domicflio 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal: 

1- Plano Diretor 

l - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Obras; 

1.1.1-Seção de Construção e Manutenção de Estradas; 

1.1.2- Seção de Manutenção da Construção Civil; 

1.2- Coordenadoria de Habitação; 

1.2.1- Divisão de Planos e Programas; 

1.2.1.1- Seção de Estudo e Projeto; 

1.2.1.2- Seção Imobiliária; 

1.3- Coordenadoria de Viação; 

1.3.1- Divisão de Viação; 

1.3.1.1- Seção de Transporte; 
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1.3.1.1.1- Setor de Oficina e Manutenção; 

1.3.1.1.2- Setor de Transporte Urbano; 

1.3.1.2- Seção de Trânsito e Sinalização; 

1.3.1.3- Seção de Fiscalização e Postura; 

1.4- Coordenadoria de Serviço Público; 

1.4.1- Divisão de Serviço Público; 

1.4.1.1- Seção de Serviço Público; 

1.4.1.1.1- Setor de Segurança; 

1.4.1.1.2- Setor de Administração; 

1.4.1.2- Seção de Serviços Gerais. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1-Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Agricultura; 

1.1.1- Seção de Agricultura; 

1.2- Coordenadoria dt1 Pecuária; 

1.2.1- Seção de Pecuária; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Qualificação; 

4- Divisão de Fiscalização. 

Art. 38. A Secretaria Municipal de Assistência Social compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Projetos e Convênios; 

1.1.1- Seção de Projetos; 

1.2- Coordenadoria de Assistência Social; 

1.2.1- Seção de Atividades Assistências; 

2- Coordenadoria Adjunta; 
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2.1- Coordenadoria de Gestão Social; 

2.2- Coordenadoria de Benefício Social; 

3- Divisão de Proteção Básica ao Idoso; 

4- Divisão de Proteção Básica à Famflia; 

5- Divisão de Proteção Básica à Criança e ao Adolescente. 

Art. 39. A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1-Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Indústria; 

1.1.1- Seção de Indústria; 

1.2- Coordenadoria de Comércio; 

1.2.1- Seção de Comércio; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Trabalho e Renda; 

4- Divisão de Educação e Qualificação Profissional. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Turismo compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediata mente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.2- Coordenadoria de Turismo; 

1. 2.1- Seção de Turismo; 

2 - Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes Secretário Antônio 

Carlos do Nascimento; 

3- Coordenadoria Adjunta; 

4- Divisão de Qualificação e Treinamento; 

5- Divisão de Apolo e Log(stica a Eventos. 

Art. 40-A. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 
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1- Coordenadoria Geral; 

1.2- Coordenadoria de Meio Ambiente; 

1.2.1- Seção de Meio Ambiente; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Educação Ambiental; . 
4- Divisão de Controle e Fiscalização. 

Art. 41. A Secretaria Municipal de Planejamento compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titu lares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.2- Coordenadoria de Orçamento; 

1.3- Coordenadoria de Convênios; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Dívisão de Programas e Projetos; 

4- Divisão de Políticas de Apoio e Desenvolvimento. 

Art. 42. A Secrêtaria Municipal de Cultura compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Programas, Projetos e Eventos; 

1.2- Coordenadoria de Segmentos Culturais; 

1.2.1- Seção de Cultura; 

1.2.1.1- Setor de Música, Artes Cênicas, Folclore e Patrimônio Histórico; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Patrimônio Histórico; 

4- Divisão de Criação Cultural e Artística. 

Art. 43. A Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos 

respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Seção de Projetos; 
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1.2- Coordenadoria da Comunidade Negra; 

1.3- Coordenadoria da Comunidade Indígena; 

2- Coordenadoria Adjunta. 

Art. 44. A Secretaria Municipal de Comunicação Social compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Imprensa; 

1.2- Coordenadoria de Propaganda, Mídia e Áudio Visual; 

2- Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Portais e Internet; 

4- Divisão de Publicidade Institucional; 

5- Divisão de Cerimonial. 

Art. 45. A Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo compreende as seguintes 

unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos 

titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Urbanismo e Paisagismo; 

1.1.1- Seção de Urbanismo e Paisagismo; 

1.1.1.1- Setor de Urbanismo e Paisagismo; 

1.2- Coordenadoria de Limpeza Pública; 

1.2.1- Seção de Coleta de Animais; 

1.2.2- Seção de Aterro Sanitário; 

1.2.3- Seção de Feiras e Mercados; 

1.2.4- Seção de Limpeza Pública; 

1.2.4.1- Setor de Varrição de Ruas, Capina, Roçagem e Pintura de Meio-fio; 

1.2.5- Seção de Cemitérios; 

2 -Coordenadoria Adjunta; 

3- Divisão de Revitalização Urbana; 

4- Divisão de Manutenção e Conservação. 
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Art. 46. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1- Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Projetos Especiais; 

1.1.1- Seção de Convênios; 

1.1.2- Seção de Apoio e Logística; 

1.2- Coordenadoria de Esporte Especializado e Amador; 

1.2.1- Seção di Incentivo; 

1.3- Coordenadoria de Técnica de Ações Desportivas; 

1.4- Coordenadoria de Lazer; 

1.4.1- Seção de Eventos, Recreação e Lazer; 

2- Coordenador Adjunto 

3- Divisão de Participação, 3ª Idade e Pessoas com Deficiência 

4- Divisão de Aventura, Natureza e Motor 

5- Divisão de Rendimento e Educacional 

Art. 47. A Secretar•a Municipal da Mulher compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1 -Coordenadoria Geral; 

1.1- Coordenadoria de Atendimento à Mulher em Situação de Violência; 

1.1.1-Seção de Atendimento Integral à Mulher; 

1.2- Coordenadoria de Apoio às Polfticas Públicas para a Mulher; 

1.2.1-Seção de Apoio às Políticas Públicas. 

2- Coordenadoria de Defesa do Consumidor. 

Art. 22 Os Anexos I, 11 e 111, que fazem parte integrante da Lei Complementar nº 084, de 

01 de abril de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 
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ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SÍMBOLO CARGOS 

SM Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 

SM Secretário Municipal de Finanças 

SM Secretário Municipal de Administração 

5M Secretário Municipal de Educação 

SM Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

SM Secretário Municipal de Cultu ra 

SM Secretário Municipal de Saúde 

SM Secretário Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Públicos 

SM 
. 

Secretário Municipal de Planejamento 

SM Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

SM Secretário Municipal de Ação Social 
-· 

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 
·-· 

SM Secretário Municipal de Turismo 

SM Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SM Secretário Municipal de Comunicação Social 

SM Secretário Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial 

SM Secretário Municipal de Urban ização e Paisagismo 

SM Procurador Geral 

SM Auditor Interno 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria M unicipal de Saúde 

DAS-4 Auditor do SUS 

DAS-4 Diretor Técnico de Hospital 

DAS-4 Diretor Administrativo de Hospital 

DAS-4 Médico Regulador 

DAS-4 Assessor Especial de Apoio e Articulação 

DAS-4 Assessor Especial Educacional 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Mu nicipal de Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Diretor 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consumidor 

QTDE 

01 

01 

01 
01 

01 

01 

01 
01 

01 
01 

01 
01 

01 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 

01 

01 

01 
--·--------- ---·---··· 

DAS-4 Subprocurador 01 
DAS-3 Coordenadordolnte~or 01 
DA$-3 Coordenador Geral do Gabinete do PrefeiLo 01 

-
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DAS-3 Coordenadbr Geral da Secretaria Municipal de Administração 

DAS·3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Educação 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Cultura 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Planejamento 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Públicos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secrotaria Mun1ci pal de 

Desenvolvimento Rural 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Indústria e 

Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Comunicação 

Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Promoção da 

Igualdade Soci al 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Paisagismo 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integral 

DAS-3 Coordenador de Saúde Coletiva 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

DAS-3 Coordenador de Administração e Finanças do SUS 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes 

Secretário Antônio Carlos do Nascimento 

DAS-3 Coordenador Adjunto 

DAS-3 Procurador 

DAS-2 Auxiliar de Gabinete 

DAS-2 Assessor Especial 

DAS-2 Coordenador de Gestão 

DAS-2 Coordenador de Serviços Gerais 

DAS-2 Coordenador de Controle Admin istrativo 

DAS-2 Coordenador de Orçamento 

DAS-2 Coordenador de Convênios 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Culturais 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

13 

02 

os 
03 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 
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DAS-2 Coordenador de Imprensa 

DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visual 

DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Pública 

DAS·2 Coordenador de Projetos Especiais 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 

DAS-2 Coordenador de Técnica de Ações Desportivas 

DAS-2 Coordenador de Lazer 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 

DAS-2 Coordenador de Pecuária 

DAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 

DAS-2 Coordenador de Viação 

DAS-2 Coordenador de Obras 

DAS-2 Coordenador de Habitação 

DAS-2 Coordenador de Seção 

DAS-2 Coordenador de Projetos e Convênios 

DAS-2 . Coordenador de Assistência Social 

DAS-2 Coordenador de Gestão Social 

DAS-2 Coordenador de BeneHcio Soci al 

DAS-2 . Coordenador de Indústria 

DAS-2 Coordenador de Comércio 

DAS-2 Coordenador de Turismo 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambiente 

DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Polfticas Públicas para a Mulher 

DAS-2 Coordenador de Ouvidoria do SUS 

DAS·2 Coordenador de Odontologia Especializada 

DAS-2 Coordenador do Laboratório Central 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PSF 

DAS-2 Coordenador da Assistência Farmacêutica 

DAS-2 Coordenador da Assistência Hospitalar e Urgência 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 

DAS-2 Coordenador de Programas Especiais 

DAS·2 Coordenador da central de Regulaçao e TFD 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 

DAS-2 Coordenador de Controle Avaliação e Auditoria 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 

DAS·2 Coordenador Jurldico/Contratos e Convênios do SUS 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

01 
01 

01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 
01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 
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DAS-1 Oficial de Gabinete 

DAS-1 Secretário da Junta Mllitar 

DAS-1 Diretor de Divisão de Tecnologia de Informação 

DAS-1 . Diretor de Divisão de Vigilância 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Públicos 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Programas 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 

DAS-1 Diretor da Vigilância Sanitária 

DAS-1 Diretor da Vigilância Epidemiológica 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambiental 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Fiscalização 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica ao Idoso 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Famflla 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Criança e ao 

Adolescente 

DAS-1 Diretor de Divisão de Trabalho e Renda 

DAS-1 Diretor de Divisão de Educação e Qualificação Profissional 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação e Treinamento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Apoio e Logística a Eventos 

DAS-1 Diretor de Divisão de educação Ambiental 

DAS-1 Diretor de Divisão de Controle e Fiscalização 

DAS-1 Diretor de Divisão de Programas e Projetos 

DAS-1 Diretor de Divisão de Políticas de Apoio e Desenvolvimento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Patrimônio Hlstórlco 

DAS-1 Diretor de Divisão de Criação Cultural e Artística 

DAS-1 Diretor de Divisão de portais e Internet 
---· 

DAS-1 Diretor de Divisão de Publicidade Instituciona l 
-

DAS-1 Diretor de Divisão de Cerimon ia l 

DAS-1 Diretor de Divisão de Revita llzação Urbana 

DAS-1 Diretor de Divisão de Manutenção e Conservação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Participação, 3i! Idade e Pessoas com . 
Deficiência 

DAS-1 Diretor de Divisão de Aventura, Natureza e Motor 

DAS-1 Diretor de Dlvls~o de Rendimento e Educacional 
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ANEXO 11 

FUNÇÕES GRATIFICADAS - DAl 

SECRETARIA SÍMBOLO CARGOS QTDE 

Sec. Admln. DAI-1 Seç~o de Recursos Humanos 01 

DAI-1 Seção Administrativa 01 

DAf : 2 Setor de Protocolo e Serviços Gerais 01 

Sec. Educação DAI-1 Seção de Administração Escolar 01 

DAI-1 Seção de Cultura e Ensino 01 

DAI-1 Seção de Orientação Pedagógica 01 

DAI-1 Seção de Educação lndfgena 01 

DAÍ-2 Setor de Cultura 01 

OAf-2 Setor de Biblioteca 01 

Sec. Saúde DAI-1 Seção de Rede Ambulatorial Especializada 01 

DAI-1 Seção de Informação em Saúde 01 

DAI-1 Seção de Almoxarifado/Patrimônio 01 

DAI-1 Seção de Manutenção e Serviços Gerais 01 

DAI-1 Seção de Transporte do SUS 01 

DAI-1 Seção de Compras do SUS 01 

DAI-1 Seção de Contabilidade e Tesouraria do SUS 01 

DAI~2 Setor de Unidades de Saúde 10 

DAI-2 Setor de Secretaria Executiva do Conselho 01 

Sec. VIação, Obras e OAI-1 Seção de Construção e Manutenção de Estradas 01 

Serviços Públicos DAÍ-1 Seção de Manutenção da Construção Civil 01 

DAI-1 Seção lmobillária 01 

DAI-1 Seção de Transporte 01 

DAl-1 Seção de Estudos e Projetos 01 

DAI-1 Seção de Trânsito e Sinalização 01 

DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura 01 

DAI-1 Seção de Serv1ço Público 01 

DAI-1 Seção de Serviços Gerais 01 

DAI-2 Setor de Oficina e Manutenção 01 

DAI -2 Setor de Transporte Urbano 01 

DAI-2 Setor de Segurança 01 

DAI-.2 Setor de Admlnlstraçao 01 

Sec. Desenvolv. DAI-1 Seção de Agricultura 01 

Rural DAf-1 Seção de Pecuária 01 

Sec. Aç~o Social DAI-1 Seção de Projetos 01 

DAI-1 Seção de Atividades Assistenciais 01 

Sec. Indúst ria e DAf-1 Seção de Indústria 01 

Comércio DAI-1 Seção de Comércio 01 
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Sec. Turismo DAI-1 Seção de Tu ri smo 

Sec. Meio Ambiente DAI-1 Seção de Meio Ambiente 

Sec. Cultura DAI-1 Seção de Cultura 

DAI-2 Setor de Música, Artes Cênicas, Folclore e 

Patrimônio Histó rico 

Sec. Promoção da DAI-1 Seção de Projetos 

Igualdade Racial 

Sec. Urbanismo e DAI-l Seção de Urbanismo e Paisagismo 

Paisagismo DAI-1 Seção de Coleta de Animais 

DAI-1 Seção de Aterro Sanitário 

DAI-1 Seção de Feiras e Mercados 

DAI-1 Seção de limpeza Pública 

DAI-1 Seção de Cemitérios 

DAI-2 Setor de Urbanismo e Paisagismo 

DAI-2 Setor de Varrtçao de Ruas, Capina, Roçagem e 

Pintu ra de Meio-Fio 

Sec. Mulher DAI-1 Seção de Atendimento Integral à Mulher 

DAI-1 Seção de Apoio às Polfticas Públicas 

Sec. Esporte e Lazer DAI-1 Seção de Convênios 

DAI-1 Seção de Apoio e Logfstica 

DAI-1 Seção de Incentivo 

DAI-1 Seção de Eventos, Recreação e lazer 

Sec. Finanças DAI-1 . Seção de Contabi lidade 

DAI-1 Seção de Tesouraria 

DAI-1 Seção de Compras 

DAI-1 Seção de IPTU 

DAI-1 Seção de Alvará 

DAI-1 Seção de Fiscalização 

DAI-1 Seção de Divida Ativa 

DA!-1 Seção de Fiscalização e Postura 

DAI-1 Seção de ITBI 

DAI-1 Seção de Moto-Táxi 

DAI-1 Seção de Baixa 
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ANEXO 111 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAl EM COMISSÃO 

QTDE CARGOS OU DENOMINAÇÃO SSIMBOLO/VALOR DA 

FUNÇÕES GRATifiCAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 
-

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador do Interior DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

os Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Oficial de Gabinete DAS-1 
-

01 Procurador Geral SM 

01 Auditor Interno SM 

01 Sub procurador DAS-4 

02 Procurador DAS-3 

03 Assessor Especial DAS-2 
--

01 Secretário da Junta Mílitar L DAS·l 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 Secretário Municipal I SM 
-··-

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
-- ----·-

03 . Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 . 
Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

01 Secretário Municipal SM 

01 Assessor Especial de Serviços Contábeis I DAS-4 

01 Coordenador Executivo DAS-4 
-- --

01 Coordenador de Seção DAS-2 

11 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 Secretário Municipal SM 
1--- ---------

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador do Plano Diretor OAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAI-1 
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04 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS·3 

01 Assessor Especial Educacional DAS-4 

01 Assessor Especial de Apoio e Articulação DAS-4 

04 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

04 Chefe de Seção DAI-1 

02 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE CULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 ______ ........,_,_~----
02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 Secretário de Saúde SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Auditor do SUS DAS-4 

01 Diretor Técnico de Hospital DAS-4 
---

01 Diretor Administrativo de Hospital DAS-4 

01 Médico Regulador DAS-4 

04 . Coordenador DAS-3 

14 Coordenador DAS-2 

04 Diretor de Divisão DAS-1 

07 Chefe de Seção DAI-1 

11 Chefe de Setor DAI-2 

!SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAl 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETA RIA DE TURISMO 

01 Secretário Municipal SM 
----~-----· 

01 Coordenador Geral DAS-3 
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01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão 
r--------

DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 . Coordenador Geral DAS·3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~RCIO 

01 Secretário Municipal SM 
·-· 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal SM 

01 . Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETA RIA DE PROMOÇÃO DA 

IGUAlDADE RACIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
-------·--

02 Coordenador DAS-2 
-·-·-·-----------

01 Chefe de Seção DAf-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

--
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01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE URBANISMO E 

PAISAGISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

06 Chefe de Seç~o DAI-1 

07 Chefe de Setor DAl- 2 

SECRETARIA DE ESPORTE E lAZER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 . Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Dlvis~o DAS-1 

04 Chefe de Seção DAI -1 

SECRETARIA DA MULHER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador de Defesa do Consumidor DAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 
.. 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seçao DAI-1 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação . 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrá rio, em especial as que se confrontarem 

com a presente lei. 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças,~J de 1&;{?)\SV)w de 2013. 

f2ll~ 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR N~ l~ · DE Q':f- DE 
(Projeto de Lei Complementa r de autoria do Executivo Municipa( 

o·~. .. 

~ (t l' 

DE 2013. 

"Altera a Lei Com plementar n.2 084, de 01 de abril 
de 2005 e a Lei Complementar n.2 088, de 11 de 
novembro de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional da Adminis tração Direta do Poder 
Execu t ivo e dá out ras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBE RTO 

""- ÂNGELO DE FARIAS, fa z saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei Complementar n2 084, de 01 de abril de 2005 passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 9°. O sistema administrat ivo municipal terá a seguinte 

estrutura organizacional básica como segue: 

I- Administração Direta 

1- Gabinete do Prefeito 

1.1 -Chefe de Gabinete; 

1.2 - Procuradoria Municipal; 

1.3 - Auditor ia Interna. 

2 - Secretarias Municipais 

2.1 - Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2 - Secretaria Municipal de Administ ração; 

2.3 - Secretaria Municipal de Educação; 

2.4- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

2.5- Secretaria Municipal de Saúde; 

2 .. 6 - Secretaria Municipal de Cul t ura; 
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2.7- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

2.8 - Secretaria Municipal de Planejamento; 

2.9 - Secretaria Municipal de Assistência Social ; 

2.10- Secretaria Municipal de Urbanização e Paisagismo; 

2.11- Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos; 

2.12- Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 

2.13- Secretaria Municipal da Mulher; 

2.14- Secretaria Municipal de Comunicação Social; 

2.15- Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

2.16- Secretaria Municipal de Turismo; 

2.17- Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

II- Administração de colaboração com o Governo Federal 

Junta do Serviço Militar - JSM - subordinada diretamente ao 

Prefeito Municipal e vinculada ao Gabinete do Prefei t o. 

III- Órgãos Vinculados 

1 - Ao Gabinete do Prefeito: 

1.1- Conselho de Defesa do Consumidor (Art. 48, X, LOM); 

1.2 - Conselho Comunitário de Segurança (Art. 99, LOM); 

1.3 - Conselho de Fiscalização (Art. 161, LOM); 

1.4- Conselho Municipal Anti-Drogas. 

2 - À Secretaria Municipal de Saúde: 

2.1- Conselh~ Municipal de Saúde (Art. 170, LOM). 

3 - À Secretaria Municipal de Educação: 
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3.1 - Conselho Municipal de Educação (A rt. 181, LOM); 

3.2- Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

3.3 - Conselho do Fundef. 

4- À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: 

4.1- Conselho Municipal de Agricultura (Art. 224, LOM); 

4.2 -Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

5- À Secretaria Municipal de Turismo: . 
5.1- Conselho Municipal de Turismo. 

6 -À Secretaria Municipal de Cultura: 

6.1- Conselho Municipal de Cultura (Art. 189, LOM). 

7- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

7.1- Conselho Municipal do Idoso. 

8- Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo: 

8.1 - Conselho Municipal de Limpeza Urbana. 

9 -Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

9.1- Conselho Municipal do Meio Ambiente (Art. 239. LOM); 

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico 

dos setores industrial, comercial, de serviços e de artesanato do município 

compreendendo a atração de novas empresas; incentivar a criação, preservação e 

ampliação de empresas e pólos econômicos; aperfeiçoar e ampliar as relações do 

município com empresários e entidades públicas e privadas, em nível local, 

nacional e internacional; apoiar a comunidade empresarial através de planos, 
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programas, projetos, informações, pesquisas e estudos: instituir mecanismos de 

natureza física, financeira e institucional que privilegie o fomento das atividades 

econômicas do município; estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e 

de economia de pequena escala, abrangendo a va lorização do artesão e a 

promoção da industrialização e comercialização; estabelecer convênios de 

cooperação nas áreas científicas, tecnológicas, de promoção econômica, de gasto 

empresarial e profissionalização da mão-de-obra com instituições e entidades 

nacionais e internacionais 

Art. 23. Compete à Secretaria Municipal de Turismo estimular e 

orientar o turismo no município: com a promoção e a estruturação do turismo 

municipal, promovendo o seu desenvolvimento como fonte de divisas para o 

Município sem prejuízo aos processos ecológicos essenciais e provendo o manejo 

ecológico dos espécimes e dos ecossistemas. 

ART. 25. Compete a Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Paisagismo executar, supervisionar, fiscalizar e orientar as atividades nas áreas 

de limpeza pública, coleta de lixo, manutenção de parques, praças e jardins e 

outras atividades correlatas através da elaboração de projetos urbanísticos, 

visando o embelezamento das praças, parques e jardins, organizando e 

coordenando equipes para a manutenção através de roçada, poda e pequenas 

obras e reparos nos mesmos; normatizar, elaborar e executar a limpeza urbana e 

a coleta domiciliar de lixo; implementar a coleta seletiva de lixo; executar a 

varrição de vias, logradouros, áreas pública, bem como, executar a limpeza de 
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feiras livres; elaborar projetos para monitorar e manter o aterro sanitário 

municipal, em conjunto côm a Coordenadoria de Meio Ambiente. 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 

Públicos compreende as seguintes unidades, subordinadas diretamente ao 

Secretário Municipal: 

1 - Plano Diretor 

I - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

compreende as seguintes unidades, subordinadas di retamente ao Secretário 

Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordena'doria Executiva 

2 - Coordenadoria Geral; 

2.1- Coordenadoria de Obras; 

2.1.1- Seção de Construção e Manutenção de Estradas; 

2.1.2- Seção de Manutenção da Construção Civil; 

2.2 - Coordenadoria de Habitação; 

2.2.1 - Divisão de Planos e Programas: 

2.2.1.1- Seção de Estudo e Projeto; 

2.2.1.2- Seção Imobiliária; 

2.3 - Coordehadoria de Viação; 

2.3.1- Divisão de Viação; 

2.3.1.1- Seção de Transporte; 

2.3.1.1.1 - Setor de Oficina e Manutenção; 

2.3.1.1.2 -Setor de Transporte Urbano; 

2.3.1.2- Seção de Trânsito e Sinalização; 
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2.3.1.3 - Seção de Fiscalização e Postura; 

2.4- Coordenadoria de Serviço Público: 

2.4.1- Divisão de Serviço Público; 

2.4.1.1- Seção de Serviço Público; 

2.4.1.1.1- Setor de Segurança; 

2.4.1.1.2 - Setor de Administração; 

2.4.1.2- Seção de Serviços Gerais. 

Art. 40. A Secretaria Muni c i pai de Turismo compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.2 - Coordenadoria de Turismo; 

1.2.1- Seção de Turismo; 

' 
2 - Administrador do Complexo do Parque das Aguas Quentes 

Secretário Antônio Carlos do Nascimento. 

Art. 47. A Secretaria Municipal da Mulher compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.1 - Coordenadoria de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência; 

1.1.1- Seção de Atendimento Integral à Mulher; 

1,2 -Coordenadoria de Apoio às Políticas Públicas para a Mulher; 
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1.2.1 - Seção de Apoio às Políticas Públicas. 

2- Coordenadoria de Defesa do Consumidor. 

Art. 2!! Fica criado o ART. 29-A: 

SEÇÃO XVI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 29-A Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

coordenar a elaboração e implementação da política ambiental do Município, 

visando promover a proteção, conservação e melhoria da qualidade de vida da 

população; implementar a elaboração de planos, programas, pesquisas. projetos e 

atividades para implementação da política ambiental; executar as atividades de 

gestão da política de meio ambiente no Município, abrangendo controle e 

fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental, áreas verdes e 

desenvolvimento ambiental; coordenar as atividades de controle ambiental, 

gerenciando o licenciamento ambiental, a fisca lização e a avaliação dos 

empreendimentos de impacto, com colaboração dos demais órgãos municipais; 

executar e monitorar estudos e projetos de desenvolvimento ambiental. 

Art. 3º Fica criado o ART. 40-A: 

Art. 40-A. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compreende as 

seguintes unidades, subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e 

imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.2- Coordenadoria de Meio Ambiente; 

r2.1- Seção de Meio Ambiente. 
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Art. 4º Os Anexos I, 11 e 111, que fazem parte integrante da Lei Complementar 

n2 084, de 01 de abril de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

-~-

SÍMBOLO 
. 

CARGOS QTDE 

SM Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 01 

SM Secretário Municipal de Finanças 01 
·-·- .. -··-

SM Secretário Municipal de Administração 01 

SM Secretário Municipal de Educação 01 

SM Secretário Municipal de Esporte e Lazer 01 

SM Secretário Municipal de Cultura 01 

SM Secretário Municipal de Saúde I 01 

SM Secretário Municipal de Viação, Obras e 01 

Serviços Públicos 

SM Secretário Municipal de Planejamento 01 

SM Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 01 

SM Secretário Municipal de Ação Social 01 
--·-~·- -

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 01 

SM Secretário Mun icipal de Turismo 01 

SM Secretário Municipal de Meio Am biente 01 

I ·-
SM Secretário Municipal de Comunicação Social 01 

SM Secretário Municipal de Promoção da 01 

Igualdade Racial 
! 

oi---~~ SM Secretário Municipal de Urbanização e Paisagismo I 
SM Procurador Gera l I 01 

1 

SM Auditor Interno 01 . 
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DAS-4 Coordenador Executivo da 01 

Secretaria Municipal de Saúde 

DAS-4 Assessor Especial de Apoio e Articulação 01 

DAS-4 Assessor Especial Educacional 01 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 01 

DAS-4 Coordenador Executivo da 01 

Secretaria Municipal de Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Diretor 01 

DAS-4 Coordenador Executivo da 01 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consu midor 01 

DAS-4 Subprocurador 01 

DAS-3 Coordenador do Interior 01 

DAS-3 Coordenador Geral do 01 

Gabinete do Prefeito 

DAS-3 Coordenador Geral da OJ 

Secretaria Municipal de Administ ra ção 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Educação 

DAS-3 . Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Cultura 
I 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Planejamento 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Viação, 01 
Obras e Serviços Públicos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Mun icipal de 01 
Desenvolvimento Rural 
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DAS-3 Coordenador Geral da 01 . 
Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da 01 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

DAS-3 Coordenador Gera l da 01 

Secretaria Municipal de Comunicação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de 01 
Promoção da Igualdade Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Mun icipal de 01 

Urbanismo e Paisagismo 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integra l I 01 

DAS-3 Coordenador de Saúde Coletiva 01 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 01 

DAS-3 Coordenador de Administração e Finanças do SUS 01 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas 01 
Quentes Secretário Antônio Carlos do Nascimento 

DAS-3 Procurador 
\ 

02 

DAS-2 Auxiliar de Gabinete I 01 

DAS-2 Assessor Especial 03 

DAS-2 . Coordenador de Orçamento 01 

DAS-2 Coordenador de Convênios I 01 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 01 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Cu lt urais 01 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 01 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 01 

DAS-2 Coordenador de Imprensa 01 

I 
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DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visual 01 

DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 01 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Pública 01 

DAS-2 Coordenador de Projetos Especia is 01 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 01 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 01 

OAS-2 Coordenador de Pecuária 01 

OAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 01 

OAS-2 Coordenador de Via çã o 01 

DAS-2 Coordenador de Habitação I 01 

OAS-2 Coordenador de Seção 01 . 
DAS-2 Coordenador de Projetos e Convên ios I 01 

OAS-2 Coordenador de Assistência Soc ial 01 

DAS-2 Coordenador de Indústria 01 

DAS-2 Coordenador de Comércio 01 

DAS-2 Coordenador de Turismo 01 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambiente 01 

DAS-2 Coordenador de Setores 01 
.... -... -

DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mu lher em Si tuação de 

Violência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Políticas Públ icas para a 01 
Mulher 

DAS-2 êoordenador de Ouvidoria do SUS 01 

DAS-2 Coordenador de Odontologia Especia lizada 01 
-

DAS-2 Coordenador do Laboratório Centra l 01 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PS F 01 

DAS-2 Coordenador da Assistência Farmacêutica 01 

DAS-2 Coordenador da Assistência Hospitalar e Urgência 01 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 01 
--

)_ __________ ~ 1 DAS-2 Coordenador de Programas Especiais 
·--·~ I 
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DAS~2 Coordenador da Central de Regulaçã o e TFD 01 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 01 

DAS-2 Coordenador de Controle Avaliação e Auditoria 01 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 01 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 01 
-

DAS-2 Coordenador Jurídico/Contratos e Convênios do SUS 01 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 01 

DAS-1 Oficial de Gabinete 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Púb licos 

I 
01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Program as 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Sanitária 01 

DAS-1 'Diretor da Vigilância Epidemiológica 01 
·-··~-----·· -... - . 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambiental 01 

DAS-1 Diretor de Supervisão Geral 01 
--

DAS-1 Secretário da Junta Militar 01 

] 
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ANEXO 11 

FU NÇÕES GRATIFICADAS- DAl 

SECRETARIA SfMBOLO CARGOS QTDE 

Sec. Admín . DAI-1 Seção de Recursos Humanos 01 

DAI-1 Seção Administrat iva 01 
I 

DAf -2 Setor de Protocolo e Serviços Gerais 01 

Sec. Educaçã o DAl-1 Seção de Administração Escolar 01 

DAI-1 Seção de Cultura e Ensino 01 

DAI-1 Seção de Orientação Pedagógica 01 

DAI-1 Seção de Educação Indígena 01 

DAf-2 Setor de Cu ltura 01 

DAÍ-2 Setor de Bibl ioteca 01 

Sec. Saúde DAI-1 Seção de Rede Ambulatorial Especializada 01 

DAI-1 Seção de Informação em Saúde 01 

DAI -1 Seção de Almoxarifado/Patrimônio 01 

DAI-1 Seção de Manutenção e Serviços Gerais 01 

DAI-1 Seção de Transporte do SUS 01 

DAI-1 Seção de Comp ras do SUS 01 

DAI-1 Seção de Contabilidade e Tesouraria do 01 

sus 
-

DAI-2 Setor de Unidades de Saúde 10 

DAI-2 Setor de Secretaria Executiva do Conselho 01 

Sec. Viação, DAI-1 Seção de Construção e Manutenção de 01 
Obras e Serviços Estradas 

Públicos 
DAÍ-1 Seção de M anutenção da Construção Civil 01 

DAI-1 Seção Imobiliária 01 

DA\-1 Seção de Transporte I 01 

DAI· l Seção de Estud os e Projetos 01 

DAI-1 Seção de Trânsito e Sinalização 01 
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DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura 

DAI-1 Seção de Serviço Público 

DAI-1 Seção de Serviços Gerais 

DAI-2 Setor de Oficina e Manutenção 

DAl-2 Setor de Transporte Urbano 

DAI-2 Setor de Segurança 

DAl-2 Setor de Administração 

Se c. Desenvolv. DAI-1 Seção de Agricu ltura 
Rural 

DAÍ-1 Seção de Pecuária 

Sec. Ação Social DAI-1 Seção de Projet os 

DAI-1 Seção de Atividades Assistenciais 

Sec. Indústria e DAÍ-1 I Seção de Indústria 
Comércio 

DAI-1 Seção de Com ércio 

Sec. Turismo DAI-1 Seção de Turismo 

Sec. Meio DAI-1 Seção de Meio Ambiente 
Ambiente . 

Sec. Cultura DAI-1 Seção de Cultura 

DAI-2 Setor de Música, Artes Cê nicas, Folclore e 
Patrimônio Histórico 

Sec. Promoção da DAI-1 Seção de Projetos 
Igualdade Racial 

Sec. Urbanismo e DAI-1 Seção de Urbanismo c Paisagismo 

Paisagismo DAl-1 Seção de Coleta de Animais 

DAI-1 Seção de Aterro Sanitá rio 

DAI-1 Seção de Feiras e Mercados I 
DAI-1 Seção de Limpeza Pública 

DAI-1 Seção de Cemité rios . 
DAI-2 Setor de Urbanismo e Paisagismo 

DAI-2 Setor de Varrição de Ruas, Capina, 
Roçagem e Pintura de Meio-Fio 

-

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

06 
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Sec. Mulher DAI·l Seção de Atend imento Integral à M ulhe r 

DAI-1 Seçã o de Apoio às Políticas Públicas 

Sec. Finanças DAI-1 Seção de Contab il idade 

DAI-1 I Seção de Tesouraria 

DAI-1 Seção de Compras 
·-·---- ·-

DAI-1 Seção de IPTU 

DA!-1 Seção de Alvará 

DAI·1 I Seção de Fisca lização 

DAI·l Seção de Dívida Ativa 

DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura I 
-~-·--·-· 

DAI-1 Seção de ITBI 
-

DAI -1 Seção de Moto-Táxi 

DAI-1 Seção de Baixa I 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
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ANEXO 111 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAL EM COMISSÃO 

QTDE CARGOS SÍMBOLO/ 
OU FUNÇÕES 

DENOMINAÇÃO VALOR DA 
GRATIFICAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 
··-····.,··-· 

01 Coordenador Geral I DAS-3 . 
01 Coordenador do Interior DAS-3 

01 Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Oficial de Gabinete DAS-1 
I 

01 Procurador Geral SM 

01 Auditor Interno SM 

01 Subprocurador DAS-4 

02 Procurador DAS-3 

03 Assessor Especial I DAS-2 

01 Secretário da Junta Militar DAS-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I 

01 • Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral I DAS-3 

02 Chefe de Seção I DAI-1 
I 

01 Chefe de Setor DAI-2 

·--

l 

--·-·---·-
SECRETARIA DE FINANÇAS I 

01 Secretário Mun icipal SM 

01 Assessor Especial de Serviços Contábeis DAS-4 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador de Seção DAS-2 

11 Ch efe de Seção I DAI-1 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVI ÇOS 
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01 

01 

01 

04 

03 

09 

04 

01 

01 

01 

01 

04 

04 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

04 

14 

04 

07 
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I PÚBLICOS 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Executivo DAS-4 

Coordenador do Plano Diretor DAS-4 

Coordenador Gera\ DAS-3 

Coordenad or DAS-2 

Diretor de Divisão DAS-1 

Chefe de Seção DAI-1 

Chefe de Setor DAI-Z 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 

Assessor Especial Educaciona l DAS-4 
··-· 

Assessor Especia l de Apoio e Articulaçã o DAS-4 
I 

Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

Chefe de Seção DAI-1 

Chefe de Setor I DAI-2 
I 

SECRETARIA DE CULTURA 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 

. Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 
1--

Secretário de Saúde SM 

Coordenador Executivo DAS-4 

Coordenador DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Diretor de Divisão DAS-1 

Chefe de Seção I DAI-1 

--·--·-·-· 
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01 

01 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

02 

02 

01 

01 
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. Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Secretário Municipal SM 

I Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 
-

Chefe de Seção I 
I 

DAI-1 

SECRETARIA DE TURISMO 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador I DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 
-----

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

Secretário Municipal I SM 

Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral ! DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 
-



. 
· ~ 

I 

'02 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

02 

06 

07 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

02 

02 
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Coordenador DAS-2 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

. RACIAL 

Secretário M u nícipa I SM 

Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAÍ-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISM O 

Secretário Municipal SM 

. Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI -1 

Chefe de Set or DAI-2 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Secretário Municipal SM 

Coordenador Geral I DAS-3 

Coordenad or I DAS-2 

SECRETARIA DA MULHER 
t 

Secretário Municipal SM 

Coordenador de Defesa do Consumidor DAS-4 

Coordenador Geral DAS-3 

Coordenador DAS-2 

Chefe de Seção DAI-1 

~rt. 5!? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
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Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as que se 

confrontarem com a presente Lei. 

. 
Barra do Garças, Of- de~ de 2013 . 

Qlt~ 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nt JG'$? DE Jj DE ·roD 1A9 DE 2015. 
Projeto de Lei Complementar n!Z 003/20151 de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Altera a lei Complementar n.v 084, de 01 de abril 
de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional da Administração Olreta do Poder 
Executivo e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARtAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 12 Os artigos nll 35 e n2 40 da lei Complementar nV 084, de 01 de abril de 2005 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 35. A Secretaria Municipal de Saúde compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e Imediatamente aos respectivos titulares: 

1 - Coordenadoria Executiva; 

1.1 - Coordenadoria do Departamento de Saúde Integral; 

1.1.1- Coordenadoria de Assistência Hospitalar e Urgência; 

1.1.2 -Coordenadoria de Odontologia Especializada; 

1.1.3-Coordenadoria de Laboratório Central; 

1.1.4- Coordenadoria de Aulstêm:la Farmacêutica; 

1.1.5 - Coordenadoria da Rede Básica e PSF; 

1.1.6- Coordenadoria do Centro Regional de Referência Espedallzado em Saúde; 

1.1.7- Diretoria de Supervislo Geral; 

1.1.8- SeçJo da Rede Ambulatorial Especializada; 

1.1.9- Setor de Unidades de Sa(lde; 

1.2 - Coordenadoria do Departamento de Saúde Coletiva; 

1.2.1 - Coordenadoria de Educaçio em Saúde e Comunicação; 

1.2.2 -Coordenadoria de Programas Especiais; 

1.2.3- Diretor de Vigilância Epidemiológica; 

1.2.4 - Diretor de VIgilância Ambiental; 

1.3- Coordenadoria do Departamento de Gestão do sus•; 
1.3.1- Coordenadoria de Controle AvaUaçlo e Auditorfa; 

1.3.2- Coordenadoria da Central de Regulaçao e TFD .. ; 
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1.3.3- Coordenadoria de faturamento Hospitalar e Ambulatorial; 

1.3.4- Coordenadoria de Tecnologia da Informação da Central de Regulação; 

1.3.5 -Seção de Informação em Saúde; 

1.4- CGotden3dorla do Départamento de Admtnlstraç.So e Finanças do SUS; 

1.4.1- Coordenadoria de Planejamento do SUS; 

1.4.2- Coordenadoria de Recursos Humanos do SUS; 

1.4.3 -Coordenadoria Jurídico/Contratos e Convênios do SUS; 

1.4.4 - Coordenad~rla do Fundo Municipal de Saúde; 

1.4.4.1 - Seçlo de Compras do SUS; 

1.4.4.2- Seção de Contabilidade e Tesouraria do SUS; 

1.4.5 - Seçio de Almoxarifado/Patrimônio; 

1.4.6 - Se~o de Manutençlo e Serviços Gerais; 

1.4.7- Seção de Transportes do SUS. 

2 - Auditor do SUS; 

3- Diretor Geral de Hospital; 

4- Diretor Técnico de Hospital; 

5 - Diretor Administrativo de Hospital; 

6- Diretor Administrativo Adjunto de Hospital; 

7- Médico Rqulador; 

* Sistema Único de Saúde 

•• Tratamento Fora do Domicílio 

Art. 40. A Secretaria Municlpal de Turismo compreende as segulnte5 unidades, 

subordinadas diretamente ao Secretário Municipal e imediatamente aos respectivos titulares: 

1-Coordenadoria Geral; 

1.2 - Coordenadoria de Turismo; 

1.2.1- Seção de Turismo; 

2 - Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes Secretário Antônio 

tarlos do Nascimento; 

3 - Coordenadoria Adjunta; 

4- Divisão de Quaflficação e Treinamento; 

5- Divtslo de Apoio e Logísttca a Eventos; 

6- Bombeiro Civi1 de Aeródromo. 
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Art. 29 Os Anexos I, 11 e 111, que fazem parte integrante da lei Complementar n!! 084, de 

01 de abril de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação; 

ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

srMBOLO CARGOS QTDE 

SM Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 01 

SM Secretário Municipal de Finanças 01 

SM Secretário Municipal de Administração 01 

SM Secretário Municipal de Educação 01 

SM Secretário Municipal de Esporte e lazer 01 

SM Secretário Municipal de Cultura 01 

SM Secretário Municipal de Saúde 01 

SM Secretário Municipal de Viação, Obras e 01 

Serviços Públicos 

SM Secretário Municipal de Planejamento 01 

SM Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 01 

SM Secretário Municipal de Ação Social 01 

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 01 

SM Secretário Municipal de Turismo 01 

SM Secretário Municipal de Meio Ambiente 01 

SM Secretário Municipal de Comunicação Social 01 

SM ~ecretário Municipal de Promoção da 01 

Igualdade Racial 

SM Secretário Municipal de Urbanização e Paisagismo 01 

SM Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura 01 

SM Procurador Geral 01 

SM Auditor Interno 01 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Saúde 01 

DAS-4 Auditor do SUS 01 

DAS-4 Diretor Geral de Hospital 01 

DAS-4 Diretor Técnico de Hospital 01 

DAS-4 Diretor Administrativo de Hospita l 01 

DAS-4 Diretor Administrativo Adjunto de Hospital 01 

DAS-4 Médico Regulador 01 

DAS-4 Assessor Especial de Apoio e Articulação 01 

DAS-4 Assessor Especial Educacional 01 
' 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 01 
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DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Diretor 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consumidor 

DAS-4 Sub procurador 

DAS-3 Coordenador do Interior 

DAS-3 Coordenador Geral do Gabinete do Prefeito 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Administração 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Educação 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Cult ura 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Planejamento 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Públicos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

DAS-3 Coordenador Geral da Secreta ria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Gera l da Secretaria Municipal de Indústria e 

Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipal de Comunicação 

Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Promoção da 

Igualdade Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Paisagismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Pesca e 

Aquicultura 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integra l 

DAS-3 Coordenador de Saúde Coletiva 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

DAS-3 Coordenador de Administração e Finanças do SUS 

DAS-3 Coordenador do Centro Regional de Referência Especializado 

em Saúde • CRRES 

DAS-3 Coordenador de Tecnologia da Informação da Central de 

Regulação 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
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Secretário Antônio Carlos do Nascimento 

DAS-3 Coordenador Adjunto 

DAS-3 Procurador 

DAS-2 Auxiliar de Gabinete 

DAS-2 Assessor Especial 

DAS-2 Coordenador de Gestão 

DAS-2 Coordenador de Serviços Gerais 

DAS-2 Coordenador de Controle Administrativo 

DAS-2 Coordenador de Orçamento 

DAS-2 Coordenador de Convênios 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Culturais 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 

DAS-2 Coordenador de Imprensa 

DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visual 

DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Pública 

DAS-2 Coordenador de Projetos Especiais 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 

DAS-2 Coordenador de Técnica de Ações Desportivas 

DAS-2 Coordenador de Lazer 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 

DAS-2 Coordenador de Pecuária 

DAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 

DAS-2 Coordenador de Viação 

DAS-2 Coordenador de Obras 

DAS-2 Coordenador de Habitação 

DAS-2 Coordenador de Seção 

DAS-2 Coordenador de Projetos e Convênios 

DAS-2 Coordenador de Assistência Social 

DAS-2 Coordenador de Gestão Social 

DAS-2 Coordenador de Benefício Social 

DAS-2 Coordenador de Indústria 

DAS-2 Coordenador de Comércio 

DAS-2 Coordenador de Turismo 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambiente 

DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Polfticas Públicas para a Mulher 

DAS-2 Coordenador de Ouvido ria do SUS 

13 

02. 

05 

03 
01 
01 
01 

01 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador de Odontologia Especializada 01 

DAS-2 Coordenador do laboratório Central 01 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PSF 01 

DAS-2 Coordenador da Assistência Farmacêutica 01 

DAS-2 Coordenador da Assistência Hospitalar e Urgência 01 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 01 

DAS-2 Coordenador de Programas Especiais 01 

DAS-2 Coordenador da Central de Regulação e TFD 01 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 01 

DAS-2 Coordenador de Controle Avaliação e Auditoria 01 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 01 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 01 

DAS-2 Coordenador Jurídico/Contratos e Convênios do SUS 01 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 01 

DAS-2 Coordenador de Pesca 01 

DAS-2 Coordenador de Aquicultura 01 

DAS-2 Bombeiro Civil de Aeródromo 04 

DAS-1 Oficial de Gabinete 01 

DAS-1 Secretário da Junta Militar 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Tecnologia de Informação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Vigilância 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Públicos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Programas 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Sanitária 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Epidemiológica 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambiental 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Fiscalização 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica ao Idoso 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Famflia 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Criança e ao 01 

Adolescente 

DAS-1 Diretor de Divisão de Trabalho e Renda 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Educação e Qualificação Profissional 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação e Tre·namento 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Apoio e logístka a Eventos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de educação Ambiental 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Controle e Fiscalização 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Programas e Projetos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Políticas de Apoio e Desenvolvimento 01 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-1 Diretor de Divisão de Patrimônio Histórico 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Criação Cultural e Artística 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de portais e Internet 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Publicidade Institucional 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Cerimonial 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Revitalização Urbana 01 

DAS-1 Diretor ae Divisão de Manutenção e Conservação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Participação, 31 Idade e Pessoas com 01 

Deficiência 

DAS-1 Diretor de Divisão de Aventura, Natureza e Motor 01 
-

DAS-1 Diretor de Divisão de Rendimento e Educacional 01 

ANEXO 11 
FUNÇÕES GRATIFICADAS· DAl 

SECRETARIA sfMBOlO CARGOS QTDE 

Sec. Admin. DAI-1 Seção de Recursos Humanos 01 

DAI-1 Seção Administrativa 01 

DAI-2 Setor de Protocolo e Serviços Gerais 01 

Sec. Educação DAI-1 Seção de Administração Escolar 01 

DAI-1 Seção de Cultura e Ensino 01 

DAI-1 Seção de Orientação Pedagógica 01 

DAI-1 Seção de Educação Indígena 01 

DAI-2 Setor de Cultura 01 

DAI-2 Setor de Biblioteca 01 
-

Sec. Saúde DAI-1 Seção de Rede Ambulatorial Especializada 01 

DAI-1 Seção de Informação em Saúde 01 

DAI-1 Seção de Almoxarifado/Patrimônio 01 

DAI-1 Seção de Manutenção e Serviços Gerais 01 

DAI-1 Seção de Transporte do SUS 01 

DAI-1 Seção de Compras do SUS 01 

DAI-1 Seção de Contabilidade e Tesouraria do SUS 01 

DAI-2 Setor de Unidades de Saúde 10 

DAI-2 Setor de Secretaria Executiva do Conselho 01 

Sec. Viação, Obras e DAI-1 Seção de Construção e Manutenção de Estradas 01 

Serviços Públicos DAI-1 Seção de Manutenção da Construção Civil 01 
-

DAH Seção Imobiliária 01 

DAI-1 Seção de Transporte 01 

DAI-1 Seção de Estudos e Projetos 01 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAH Seção de Trânsito e Sinalização 01 

DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura 01 

DAI-1 Seção de Serviço Público 01 
I DAI-1 Seção de Serviços Gerais 01 

DAI-2 Setor de Oficina e Manutenção 01 

DAI-2 Setor de Transporte Urbano 01 

DAI-2 Setor de Segurança 01 

DAI-2 Setor de Administração 01 

Sec. Desenvolv. DAI-1 . Seção de Agricultura 01 

Rural DAI-1 Seção de Pecuária 01 

Sec. Ação Social DAI-1 Seção de Projetos 01 

DAI-1 Seção de Atividades Assistenciais 01 

Sec. Indústria e DAI-1 Seção de Indústria 01 

Comércio DAI-1 Seção de Comércio 01 

Sec. Turismo DAI-1 Seção de Turismo 01 

Sec. Meio Ambiente DAI-1 Seção de Meio Ambiente 01 

Sec. Cultura DAI-1 Seção de Cultura 01 

DAI-2 Setor de Música, Artes Cênicas, Folclore e 01 

Patrimônio Histórico 
-----· 

Sec. Promoção da DAI-1 Seção de Projetos 01 

Igualdade Racial 

Sec. Urbanismo e DAI-1 Seção de Urbanismo e Paisagismo 01 

Paisagismo DAI-1 . Seção de Coleta de Animais 01 

DAI-1 Seção de Aterro Sanitário 01 

DAI-1 Seção de Feiras e Mercados 01 

DAI-1 Seção de Umpeza Pública 01 

DAI-1 Seção de Cemitérios 01 

DAI-2 Setor de Urbanismo e Paisagismo 01 

DAI-2 Setor de Varrição de Ruas, Capina, Roçagem e 06 

Pintura de Meio-Fio 

Sec. Mulher DAI-1 Seção de Atendimento Integral à Mulher 01 

DAI-1 Seção de Apoio às Políticas Públicas 01 

Sec. Esporte e Lazer DAI-1 Seção de Convênios 01 

DAI-1 Seção de Apoio e logfstica 01 

DAI-1 Seção de Incentivo 01 

DAI-1 Seção de Eventos, Recreação e Lazer 01 
- ----------

Sec. Finanças DAI-1 Seção de Contabilidade 01 . 
DAI-1 Seção de Tesouraria 01 

DAI-1 Seção de Compras 01 

DAI-1 Seção de IPTU 01 

DAI-1 Seção de Alvará 01 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAI-1 Seção de Fiscalização 01 

DAI-1 Seção de Dívida Ativa 01 

DAI-1 Seção de Fiscalização e Postura 01 

DAI-1 Seção de ITBI 01 

DAI-1 Seção de Moto-Táxi 01 

OAI-1 Seção de Baixa 01 

Sec. Pesca e DAI-1 Seção de Pesca 01 

Aquicultura DAI-1 Seção de Aquicultura 01 

ANEXO 111 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAl EM COMISSÃO 

QTDE CARGOS OU DENOMINAçAO SSÍMBOLO/VALOR DA 
FUNÇOES GRATIFICAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador do Interior DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 

os Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Oficial de Gabinete DAS-1 

01 Procurador Geral SM 
01 Auditor Interno SM 

01 Subprocurador DAS-4 

02 Procurador DAS-3 

03 . Assessor Especial DAS-2 

01 Secretário da Junta Militar DAS-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 .. 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

03 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 
02 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

01 Secretário Municipal SM 

01 f\ssessor Especial de Serviços Contábeis DAS-4 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador de Seção DAS-2 

11 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA' DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 

01 -- Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 
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Prefeitura 'Municipal de Barra do Garças 
01 Coordenador do Plano Diretor DAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 
03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAI-1 
04 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Assessor Especial Educacional DAS-4 

01 Assessor Especial de Apoio e DAS-4 
Articulação 

04 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 -
02 . Coordenador DAS-2 

04 Chefe de Seção DAI-1 

02 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE CULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 Secretário de Saúde SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Auditor do SUS DAS-4 

01 Diretor Geral de Hospital DAS-4 

01 Diretor Técnico de Hospital DAS-4 

01 Diretor Administrativo de Hospital DAS-4 

01 Médico Regulador DAS-4 

01 Diretor Administrativo Adjunto de DAS-3 

Hospital 

06 Coordenador DAS-3 

15 Coordenador DAS-2 

--

--

----
--------

04 Diretor de Divisão DAS-1 

07 Chefe de Seção DAI-1 

11 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
" ~-·----

02 Coordenador DAS-2 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
02 

. Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE TURISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
01 Coordenador DA.S-2 
04 Bombeiro Civil de Aeródromo DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 .. 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 
01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE ASSITtNCJA SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 -
03 Diretor de Divisão DAS-1 
02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~RCIO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

• SECRETAR IA DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 - -- ----···----------
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DA.S-2 
01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

-
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 
03 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISMO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 

06 Chefe de Seção DAI-1 
07 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 
03 Diretor de Divisão DAS-1 

04 Chefe de Seção DAI-1 

SfCRET AR IA DA MULHER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador de Defesa do Consumidor DAS-4 --
01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PESCA E 
AQUICULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 42 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as que se confrontarem 

com a presente lei. 

GA81Nffi DO PREFEITO MUNICIPAL . 
Sarra do Garças) 3 de CtY\fJ..)..f) de 2015. 

RO~~AS 
Prefeito Municipal 
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Parecer n°: 098/2015 

Câtnara 
p ••• Todos 

Projeto de Lei Complementar no006/2015, de 21 de setembro de 2015, de autoria 
do Poder Executivo, que: "A ltera a Lei Complementar no 084, de 01 de abril de 2005 que dispõe 
sobre a estrutura organizacional da Administração Direta do Poder Executivo e dá outras 
providências. ". 

I - RELATÓRIO 

01. Projeto de Lei Complementar n° 00612015, de 21 de setembro de 2015, de autoria 
do Poder Executivo, que: "Altera a Lei Complementar no 084, de 01 de abril de 2005 que dispõe 
sobre a estrutura organizacional da Administração Direta do Poder Executivo e dá outras 
providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que foram 
encontradas "... inconsistências em algumas secretarias desfalcadas de mão de obra para a 
implantação das políticas públicas e de governo, a exemplo inserindo na estrutura 
administrativa o cargo de Agente de Correios Distrital.. ". 

03. Já o projeto altera a Lei Complementar 84/2005, modificando o sistema 
administrativo municipal da forma ali descrita. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que 
deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos 
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos 
no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

( .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

• . Câmara 
- ,.. •• Todos 

"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 
da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar, como de fato o foi, cumprindo-nos apenas salientar a necessidade quorum 
diferenciado para votação, ou seja, só restará aprovado se obtiver a maioria dos votos dos 
membros da Câmara Municipal. 

1 O. - Da Legalidade: Ab initio, lembramos que a verificação se o Município está 
dentro do limite legal e constitucional para a realização de despesas com pessoal (Art. 169 da 
Constituição Federal), cabe ao próprio Executivo, sob as penas da lei. 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 

§ 1 o A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo 
único, pela Emenda Constitucional no 19, de 1998) 

I- se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela 
Emenda Constitucional no 19, de 1998) 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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li - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído 
pela Emenda Constitucional no I9, de I998) 

(...)" 

11. Ainda nesse sentido, a Lei Complementar 1 O 1, nos artigos 15, 16 e 17, restringiu 
a criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem aumento de 
despesa, devendo o gestor tomar precauções de modo a assegurar o equilíbrio financeiro dos 
gastos públicos, verbis: 

Art. I5. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não 
atendam o disposto nos artigos I6 e I 7. 

Art. I6. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ I o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 

I! - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fvcem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

§ I 0 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo I6 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § I ~ o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § I o do artigo 4~ devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
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12. Portanto, é de responsabilidade do Poder Executivo efetuar a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro, bem como da declaração de adequação orçamentária, ambas 
previstas no art. 16, I e II da LRF. 

13. Assim mesmo que aprovado o projeto de lei, cabe ao Executivo cumprir as 
exigências mencionadas, devendo o gestor fazê-lo mediante planilha de cálculos, na forma do 
disposto pelo §lo do art. 17 da lei complementar 101 /2000, sob pena de responsabilidade. 

111- CONCLUSÃO 

14. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

15. Não olvidando que por tratar-se de Projeto de Lei Complementar necessário 
para a aprovação o voto da maioria absoluta, conforme disposto no inciso II, do art. 164 do 
Regimento Interno. 

16. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 28 de setembro de 2015. 

~:?~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 
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Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SJLV A 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de LeiComplementar no 
006/2015, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR em epigrafo, resolve exarar 
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões 
:2~ de--=o =--1 ___ de 2015. 

da Câmara Municipal, 

/J~-·--
Ver. VALDE~ BENEDITO BARBOSA 

Presidente 

~1 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Ver. Dr. PAUL 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484fE-mail:camarabg@uol.com.br N 3#l;'·lí1iJiM<10fM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

em 



ê . d Jftlk ~fO\Iad~m a ~us nc~"'b;b 
'\'&? \ .QJ octtAD- \ ,em sessAo 

~lnériadOd~s ,ól no 15' ~ 
Cilma Balbino de Sousa 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOA1ES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Projeto de Lei Complementar no 006/15 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARem epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
__ c~__.__de 2015. 

Ver. AILTON ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

em de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

"'~ _V\ o \!L-h ~ ~ o\~/~~ P.~~~~n 1 ~.9ooG\ts \ ~~-vCÓ:ta_i~~o ~~\~paJ_ 

....--

() VEREADOR):S PARTIDO SIM NÃO 

AIL TON ALVES TEIXEIRA PSD NÃO C( DMPARECE U 
CELSON JOSE DA S. SOUSA PV '!L 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSD 'I 
JOAO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB 'f 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB >< 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB '!--
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB 'i 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp 

h~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD l(u~~ ( ~en~ 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT -f 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PROS { 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 'i 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB '-1 
V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD 'I 

'ELITON ANDRADE DA SILVA-r Secretário PMDB -t.. 
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